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(a). JORGE CAMARÇO LIMA, portador (a) do RG nº 157891/SSP/MT, 
procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
“...o (a) Sr (a). JORGE CAMARCO LIMA...”

LEIA - SE:
“...o (a) Sr (a). JORGE CAMARÇO LIMA...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Setembro de 2022.

<END:1383575:2>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:1383487:2>

ERRATA DO EXTRATO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 002/2022/GOVERNADORIA/MT.

No extrato do Resultado de Licitação do Pregão Eletrônico 002/2022/
GOVERNADORIA/MT do Processo Administrativo n.º 0401986/2021, 
publicado no D.O.E nº 28.324, página 02, no dia 06/09/2022.

Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da SEPLAG, designado pela Portaria Conjunta nº 
07/2022/SEPLAG/CASACIVIL/GOVERNADORIA/MT, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso em 15/02/2022, vem a Público divulgar 
o Resultado da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 002/2022/
GOVERNADORIA, Processo Administrativo n.º 0401986/2021, o qual tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURO.
Empresa Adjudicada: GENTE SEGURADORA S.A

ONDE SE LÊ:

LOTE ÚNICO

ITEM QTDE UND
VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO R$

VALOR TOTAL 
OFERTADO R$

1 4 AN 700,00 2.800,00
2 10 AN 650,00 6.500,00
3 7 AN 3.500,00 24.500,00
4 2 AN 1.600,00 3.200,00

LEIA-SE:

LOTE ÚNICO

ITEM QTDE UND
VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO R$

VALOR TOTAL 
OFERTADO R$

1 4   AN 700,00 2.800,00
2 10 AN 650,00 6.500,00
3 7 AN 1.600,00 11.200,00
4 2 AN 3.500,00 7.000,00

Cuiabá, 01 de setembro de 2022.

Lauberto Ferreira da Conceição
Pregoeiro Oficial

(original assinado)
<END:1383487:2>
<BEGIN:1383490:2>

ERRATA DO EXTRATO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 002/2022/GOVERNADORIA/MT.

No extrato do Resultado de Licitação do Pregão Eletrônico 002/2022/
GOVERNADORIA/MT do Processo Administrativo n.º 0401986/2021, 
publicado no D.O.E nº 28.324, página 02, no dia 06/09/2022.

Resultado de Licitação

O Pregoeiro Oficial da SEPLAG, designado pela Portaria Conjunta nº 
07/2022/SEPLAG/CASACIVIL/GOVERNADORIA/MT, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso em 15/02/2022, vem a Público divulgar 
o Resultado da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 002/2022/
GOVERNADORIA, Processo Administrativo n.º 0401986/2021, o qual tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURO.

Empresa Adjudicada: GENTE SEGURADORA S.A

ONDE SE LÊ:

LOTE ÚNICO

ITEM QTDE UND
VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO R$

VALOR TOTAL 
OFERTADO R$

1 4 AN 700,00 2.800,00
2 10 AN 650,00 6.500,00
3 7 AN 3.500,00 24.500,00
4 2 AN 1.600,00 3.200,00

LEIA-SE:

LOTE ÚNICO

ITEM QTDE UND
VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO R$

VALOR TOTAL 
OFERTADO R$

1 4   AN 700,00 2.800,00
2 10 AN 650,00 6.500,00
3 7 AN 1.600,00 11.200,00
4 2 AN 3.500,00 7.000,00

Cuiabá, 01 de setembro de 2022.

Lauberto Ferreira da Conceição
Pregoeiro Oficial

(original assinado)
<END:1383490:2>
<BEGIN:1383598:2>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N. º 0335/2022/CASACIVIL/ 
MT PARTICIPAÇOES E PROJETOS.A - MT-PAR

COOPERANTE - CASA CIVIL
COOPERADA - MT PARTICIPAÇOES E PROJETOS S.A - MT-PAR
OBJETO: Este acordo de cooperação tem por objeto a efetivação de 
parceria institucional voltada para Consolidação da Reputação Internacional 
do Estado de Mato Grosso que objetiva articular diferentes setores 
da economia com intuito de criar estratégia conjunta de reputação, de 
posicionamento e de planejamento de longo prazo, somado a uma estratégia 
de diálogos construtivo com países desenvolvidos e potenciais investidores 
internacionais, para mitigação de boicotes com planejamento de matriz de 
riscos para divulgar as ações de sustentabilidade realizadas pelo Estado. E 
a Elaboração de Planos Diretores nos municípios do Consórcio do Vale do 
Juruena, Nascentes do Araguaia, Médio Araguaia e Alto do Rio Paraguai, 
que contribuirá para o desenvolvimento sustentável do Estado, podendo 
também ser realizado em outros consórcios ou municípios a depender da 
viabilidade técnica e acordo entre as partes.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, com início 
em 17/10/2022 a 16/10/2024, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que devidamente justificado e solicitado por escrito pela 
parte interessada, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da 
vigência.
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022
ROGÉRIO LUIZ GALLO - Secretário Chefe da Casa Civil, WENER 
KLESLEY DOS SANTOS - Presidente do MT PARTICIPAÇOES E 
PROJETOS.A - MT-PAR
<END:1383598:2>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1383602:2>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

NOTIFICAÇÃO GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. O(s) 
contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 
junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado 
da Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br), no menu “Serviços”, na 
Pasta “Notificação-e”, clicando no LINK DO SERVIÇO, onde deverão ser 
informados: 1) o número completo da Intimação; 2) o número do CNPJ/CPF 
do Contribuinte; 3) o Código Verificador; 4) o Código da Imagem. O Código 
Verificador da Notificação será enviado ao(s) e-mail(s) do(s) contribuinte(s) 
cadastrado(s) na SEFAZ/MT. Caso o(s) mesmo(s) não receba(m) o “Código 
Verificador da Notificação”, deverá(ão) solicitá-lo por mensagem eletrônica 
endereçada ao e-mail notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

AGILE 
COMERCIO 

DE M E S DE 
TRANS LTDA

163.694.200/0018-0 180660/1719/96/2022

<END:1383602:2>
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<BEGIN:1383600:3>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ERRATA
Portaria n° 165/2022-SEFAZ

(publicada no DOE de 23/08/2022, p. 8)

Tabela em anexo (coeficientes de correção monetária correspondentes aos meses de julho e agosto de 2022):
TABELA PARA CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS FISCAIS E DOS JUROS DE MORA VIGENTE PARA O PERÍODO DE 

1°/09/2022 A 30/09/2022
Onde se lê:

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...

2022 C.M. 1,0553 1,0477 1,0421 1,0316 1,0152 1,0046 0,9999 0,9932 1,0000    
JUROS 8,00 7,00 6,00 5,00 4,00 3,00 2,00 1,00 0,00    

Leia-se:

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...

2022
C.M. 1,0553 1,0477 1,0421 1,0316 1,0152 1,0046 1,0000 1,0000 1,0000    

JUROS 8,00 7,00 6,00 5,00 4,00 3,00 2,00 1,00 0,00    

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda, em Cuiabá - MT, 1° de setembro de 2022.

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

VINÍCIUS JOSÉ SIMIONI DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA PÚBLICA

(Assinado via SIGADOC)
<END:1383600:3>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:1383679:3>

AGENCIA FAZENDARIA DE TANGARA DA SERRA-MT
COMUNICADO

Empresa cadastrada Inscrição Estadual: 13.459.462-2 situada no município 
de Campo Novo do Parecis-MT que em atendimento ao disposto na Portaria 
304/2012 e Art. 325 do RICMS/MT, comunica a inutilização das Notas 
Fiscais Modelo 1 e 1A, em decorrência da obrigatoriedade da emissão de 
NF-e, Modelo 1 e 1-A - AIDF 746264 - NFs 10238 a 10600; AIDF 746264 
- NFs  10601 a 11800 e AIDF  731194 - NFs  9258 a 9300, referente o 
processo 51075211/2022.

Luzia Aparecida Fonseca - Mat. 459277741 - AFTSE/SEAD/SARC/SEFAZ
<END:1383679:3>

SECOM
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

<BEGIN:1383463:3>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2022/SECOM
PROCESSO Nº SECOM-PRO-2022/02888

I- CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE 
MATO GROSSO.
II- CONTRATADA: ROSAN COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS 
DE INFORMATICA LTDA
III- OBJETO: tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de umidificadores, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, para atender demandas da Secretaria de Estado de 
Comunicação de Mato Grosso.
IV- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade:  2007 - Fonte: 100 - 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30-00
V- VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura.
VI - VALOR: R$ R$ 4.707,50 (quatro mil setecentos e sete reais e 
cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02.09.2022.
VIII - ASSINAM: Adriano de Souza Morais -Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso. Representante da 
empresa:- Rosan Com. de Produtos e Serviços de Informática Ltda - Sr. 
Sandro Lucio Ribeiro dos Santos.
<END:1383463:3>

<BEGIN:1383606:3>

EXTRATO DO CONTRATO Nº023/2022/SECOM/MT
PROCESSO Nº SECOM-PRO/2022- 01425

I- CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE 
MATO GROSSO.
II- CONTRATADA: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA
III- OBJETO: tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Solução de Solução de Sistemas de Armazenamento 
de Dados do Tipo “Hibrido” (Storage Hibrido) e instalação do Equipamento, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, para atender 
demandas da Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso.
IV- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade:  2009 - Fontes: 100 
e 300 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52-00 - 3.3.90.39-00
V- VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura.
VI - VALOR: R$ R$ 588.500,00 (quinhentos e oitenta e oito mil e 
quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 05.09.2022.
VIII - ASSINAM: Adriano de Souza Morais -Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso. Representante da 
empresa:- Decision Serviços de Tecnologia da Informação Ltda - Sr. Fábio 
Segundo Bregonci.
<END:1383606:3>
<BEGIN:1383464:3>

PORTARIA N° 036/2022/SECOM

Designa servidores para atuarem como 
gestor, fiscal, e suplente de fiscal, do Contrato 
nº022/2022-SECOM-MT

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECOM, no uso de suas atribuições como Ordenador de Despesa da 
Secretaria de Comunicação do Estado de Mato Grosso, com fundamento 
a Lei Complementar nº 697, de 05 de julho de 2021 que dispõe sobre 
a estrutura e funcionamento da Administração Estadual e dá outras 
providências;
RESOLVE
Art. 1º Designar para fiscalização do Contrato nº 022/2022-SECOM/MT, os 
seguintes servidores

1 - Fiscal :Romildo de Amorim - CPF:314.296.881-49 - Matrícula: 62095
2 - Suplente: Adriana Domingas Pereira Souza - CPF 013.831.461-60 - 
Matrícula: 254279
De acordo com preceitua na Lei de Licitações nº 14.133/2021 no Art. 
117, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 022/2022, 
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firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE 
MATO GROSSO e ROSAN COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS 
DE INFORMATICA LTDA, tendo como objeto  a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de umidificadores, visando atender às 
demandas da Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso, 
no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes de Dispensa 
de Licitação/Compra Direta - art. 75, inciso II da Lei nº.14.133/2021, 
com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão 
requisitante. conforme especificações contidas no Termo de Referência do 
órgão requisitante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Comunicação, 06 de setembro de 2022.

ADRIANO DE SOUZA MORAIS
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Comunicação do Estado de Mato Grosso
(original assinado)

<END:1383464:4>
<BEGIN:1383608:4>

PORTARIA N° 037/2022/SECOM

Designa servidores para atuarem como 
gestor, fiscal, e suplente de fiscal, do Contrato 
nº023/2022-SECOM-MT

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECOM, no uso de suas atribuições como Ordenador de Despesa da 
Secretaria de Comunicação do Estado de Mato Grosso, com fundamento 
a Lei Complementar nº 697, de 05 de julho de 2021 que dispõe sobre 
a estrutura e funcionamento da Administração Estadual e dá outras 
providências;
RESOLVE
Art. 1º Designar para fiscalização do Contrato nº 023/2022-SECOM/MT, os 
seguintes servidores

1 - Fiscal: Romildo Pereira da Silva Junior   - CPF: 041.538.752-36 
- Matrícula:296884
2 - Suplente: Adriana Domingas Pereira Souza - CPF 013.831.461-60 - 
Matrícula: 254279
De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e 
Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Nº 023/2022, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE MATO 
GROSSO  e DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA,  tendo como objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Solução de Solução de Sistemas de Armazenamento de 
Dados do Tipo “Hibrido” (Storage Hibrido) e instalação do Equipamento, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, para atender 
demandas da Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso, no 
prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 053/2021/TJ-MA - ARP nº002/2022/TJ-MA, com motivação e finalidade 
descritas no Termo de Referência do órgão requisitante

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Comunicação, 06 de setembro de 2022.

ADRIANO DE SOUZA MORAIS
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Comunicação do Estado de Mato Grosso
(original assinado)

<END:1383608:4>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1383491:4>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
COMPROMISSÁRIO: MARCOS HOFIG, portador do RG n. 12.430.912-4, 
inscrito sob o CPF n. 081.944.198-83, com endereço na Rua Jacurici, n. 
184, apto. 64, Taim Bibi, São Paulo/SP, correio eletrônico mhofig@gmail.
com, e HELDER HOFIG, portador do RG n. 12430895, inscrito sob o 
CPF n. 088.008.708-05, com endereço na Avenida Coronel José Soares 
Marcondes, n. 1078, Vila Euclides, Presidente Prudente/SP, correio 
eletrônico helder@ah.agr.br.
COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.141.041-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT.
OBJETOS:

60 (sessenta) - Camiseta manga curta- SEMA; n° da nota fiscal 
0220/2022

380 (trezentos e oitenta) Camiseta manga longa- SEMA- VERDE 
(COMBAT TSHIRT); n° da nota fiscal 0220/2022

300(trezentos) Calças cia militar verde oliva; n° da nota fiscal 
0220/2022

260 (duzentos e sessenta) coletes SEMA -MT verde oliva; n° da nota 
fiscal 0220/2022

200(duzentos) Coturnos patriota naval extra leve; n° da nota fiscal 
0220/2022

500 (quinhentos) Bornal com porta faca; n° da nota fiscal 0219 /2022
500 (quinhentos) Cintos simples; n° da nota fiscal 0219/2022

Os Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual descritos foram 
recebidos pela Gerencia de Qualidade de Vida no Trabalho em cumprimento 
a Cláusula Terceira §1º, referente ao mês de maio/2022 (fl.05) do processo 
SIGADOC nº SEMA-PRO-2022/01727 aos autos foram celebrado no 
Procedimento Administrativo nº217438/2019 entre a Procuradoria-Geral do 
Estado PGE e a SEMA.
ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 02 de setembro de 2022.
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente.
<END:1383491:4>
<BEGIN:1383524:4>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL 011/2022

PARTES: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e SEGER - Serviço de 
Gerenciamento de Resíduos SPE LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente TCCA a destinação do recurso 
para aquisição de bens/equipamentos para o Parque Estadual Dom Osório 
Stoffel e para contratação de Terceiro Pessoa Jurídica para realização 
de benfeitorias no Parque Estadual Massairo Okamura, como medida 
compensatória pela implantação do empreendimento denominado Aterro 
Sanitário de Rondonópolis, empreendido pela SEGER - SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SPE LTDA, consoante ao Processo de 
Licenciamento Ambiental nº 261169/2013, e com base no disposto nº artigo 
36, da Lei Federal nº 9.985/00.

VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: O valor total da Medida 
Compensatória, objeto deste TCCA corresponde a R$ 22.555,49 (vinte e 
dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), 
divididos da seguinte forma: Parque Estadual Dom Osório Stoffel, 1.498,00 
(um mil, quatrocentos e noventa e oito reais); Parque Estadual Massairo 
Okamura, R$ 21.057,49 (vinte e um mil, cinquenta e sete reais e quarenta 
e nove centavos).

DA VIGÊNCIA: O presente TCCA terá prazo de vigência de 4 (quatro) 
meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso, podendo ser prorrogado através de TERMOS ADITIVOS, 
mediante expressa concordância das partes, com antecedência de 30 
(trinta) dias do término do prazo de vigência.
ASSINAM: Mauren Lazzaretti - Secretária de Estado de Meio Ambiente 
SEMA-MT e Adriano Ghiraldelli Rodrigues - Representante da Serviço de 
Gerenciamento de Resíduos SPE LTDA.
<END:1383524:4>
<BEGIN:1383557:4>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação/Diluição Insignificante 
de Recurso Hídrico para o(s) seguinte(s) usuário(s):

CONSTRUTORA AGRICON LTDA, CNPJ: 20.233.799/0001-73, 
Processo nº 932/2022, município de JUSCIMEIRA/ MT, no corpo hídrico 
sem denominação, nas coordenadas geográficas do ponto de captação 
(DATUM SIRGAS 2000): Ponto 1: 16°18’49.70” S, 55°4’53.29” W e  Ponto 
02: 16°23’24.50” S, 55°9’46.20” W, para Outros Usos : Canteiro de obras 
e umectação de vias, em obras de pavimentação asfálticas. Validade do 
cadastro 15/09/2027.

CONSTRUTORA AGRICON LTDA, CNPJ: 20.233.799/0001-73, Processo 
nº 933/2022, Distrito de MIMOSO, município de SANTO ANTONIO DO 
LEVERGER/MT, no Ribeirão Mutum, nas coordenadas geográficas do 
ponto de captação (DATUM SIRGAS 2000):16°19’31.50”S e 55°49’59.69” 
W. Vazão máxima de captação de 21,6 m³/h (0,0015 m³/s ou 1,5 l/s), para 
outros usos: Serviços de implantação, pavimentação e restauração das 
rodovias MT-270/040/456, Trecho 01: Entr. MT040/140-Fátima, Trecho 02: 
Distrito Mimoso - Ponte do Rio Mutum, com extensão de 38,11Km. Validade 
do cadastro 15/09/2027.

CONSTRUTORA AGRICON LTDA, CNPJ: 20.233.799/0001-73, 
Processo nº 1016/2022, município de FELIZ NATAL/ MT, no Ribeirão 
do Acampamento, nas Coordenadas Geográficas do ponto de captação 
(DATUM SIRGAS 2000): 12°21’6.96” S, 54°47’48.42” W; e vazão máxima 
de captação de 5,14 m³/h (0,0015 m³/s ou 1,5 l/s), com a finalidade de 
Outros Uso: Implantação e Pavimentação da Rodovia MT-225. Validade do 
cadastro 15/09/2027

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<END:1383557:4>
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<BEGIN:1383661:5>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
indeferiu a Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os 
seguintes usuários:

Indeferimento de Autorização nº 11/2022: FORTUNATO CASALI, CPF 
nº 716.437.881-91. Processo nº 205688/2021. O empreendimento está 
localizado na Rua Beira Rio, nº 168, Qd. 07, Lote 12, Bairro Setor Industrial 
III, zona urbana, no município de Querência/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000, PT 01 - Lat. 12°36’03” S e Long. 52°11’48”W.

Indeferimento de Autorização nº 12/2022: JACKSON BATISTA 
DE SOUZA, CPF nº 037.419.281-27. Processo nº 209321/2021. O 
empreendimento está localizado na Rua das Mangabas, nº 168, Qd. 04, 
Lote 14, Condomínio Residencial Alphaville, Bairro Jardim Itália, zona 
urbana, no município de Cuiabá/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000, PT 01 - Lat. 15°35’51,60” S e Long. 56°03’42,30”W.

Indeferimento de Autorização nº 13/2022: GUILHERME KUMMER, CPF 
nº 894.763.361-53. Processo nº 211931/2021. O empreendimento está 
localizado na Rua Marolo, nº 09, Qd. 14, Bairro Ribeirão Lipa, zona urbana, 
no município de Cuiabá/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000, PT 01 - Lat. 15°32’02,51” S e Long. 56°04’50,38”W.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

MARCELO MARTINELLI CORAZZA, CPF: 731.991.849-87, Processo 
nº 394/2022, Município: Itiquira/MT, Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 17°07’26.10”S e Long. 
54°32’18.00”W; Vazão máxima de bombeamento 5,14 m³/h por um período 
de 1,2549 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 6,45 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: 
outros usos. Província Hidrogeológica Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade 
do cadastro: 06/09/2032. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do- Decreto nº 7.217/2010.

POSTO PAPALÉGUAS LTDA, CNPJ: 05.368.603/0001-64, Processo nº 
898/2022, Município: Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 
15°0’47.20”S e Long. 59°58’0.90”W; Vazão máxima de bombeamento 1,8 
m³/h por um período de 5,28 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão 
máxima de utilização de 9,5 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de 
uso: outros usos. Província Hidrogeológica Cristalino, UPG A-15. Validade 
do cadastro: 05/09/2032. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do- Decreto nº 7.217/2010.

CARAMURU ALIMENTOS S.A, CNPJ: 00.080.671/0027-49, Processo nº 
907/2022, Município: Canarana/MT, Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 13°32’49.65”S e Long. 
52°12’02.59”W; Vazão máxima de bombeamento 2,322 m³/h por um 
período de 4,1129 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima 
de utilização de 9,55 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: 
outros usos. Província Hidrogeológica Bacia do Paraná, UPG A-9. Validade 
do cadastro: 05/09/2032. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do- Decreto nº 7.217/2010.

SCALEZ - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ: 
02.748.491/0001-89, Processo nº 127195/2021, Município: Rondonópolis/
MT, Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação 
PT 01: Lat. 16°26’37,50”S e Long. 54°37’10,50”W; Vazão máxima de 
bombeamento 9,60 m³/h por um período de 0,879 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 8,445 m³/dia, durante 7 
dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Hidrogeológica 
Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade do cadastro: 06/09/2032. Fica o 
usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei 
Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do- Decreto nº 7.217/2010.
<END:1383661:5>

<BEGIN:1383478:5>

A Coordenadoria de Licenciamento de Atividades de Baixo Impacto da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
conforme prevê o artigo 39 da Lei nº 7.692/2002, vem intimar, os 
interessados elencados abaixo, para que procedam o atendimento integral 
de pendencias, encaminhados por meio do sistema E-SAC, no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação 
deste, sob pena de indeferimento por inércia e/ou inviabilidade técnica e 
consequente arquivamento definitivo dos processos em conformidade com 
o Art. 31, Inciso II do Decreto nº 697 de 03 de novembro de 2020.

Processo Interessado
7005639/2022 INTERESSADO: LIDERGAS TRANSPORTES, COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA LTD
CPF/CNPJ: 73.725.517/0003-83
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RODRIGO GAMERO MARTINELI
OFÍCIO PENDENCIA N° 178941/CLABI/SUIMIS/2022

7004103/2022 INTERESSADO: P. BORTOLINI INDÚSTRIA-EPP
CPF/CNPJ: 02.177.445/0001-77
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO ALÉCIO COSTA
OFÍCIO PENDENCIA N° 178614/CLABI/SUIMIS/2022

7004619/2022 INTERESSADO: MARCOS MAGNER DA SILVA EIRELI
CPF/CNPJ: 17.442.926/0001-30
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RENAN FILIPE QUARESMA 
MARTINS
OFÍCIO PENDENCIA N° 178631/CLABI/SUIMIS/2022

7003647/2022 INTERESSADO: HIDROELÉTRICA DIAMANTINO LTDA
CPF/CNPJ: 44.461.290/0001-46
RESPONSÁVEL TÉCNICO: EDSON JULIANO MENDES CURVO 
GUGELMIN
OFÍCIO PENDENCIA N° 178714/CLABI/SUIMIS/2022

7003857/2022 INTERESSADO: ZZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA
CPF/CNPJ: 45.569.542/0001-18
RESPONSÁVEL TÉCNICO: BRUNO PASTRO ZANATTA
OFÍCIO PENDENCIA N° 178749/CLABI/SUIMIS/2022

7005463/2022 INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
CPF/CNPJ: 37.465.598/0001-02
RESPONSÁVEL TÉCNICO: PABLO OCTAVIO DE FIGUEREDO 
PINHO
OFÍCIO PENDENCIA N° 178781/CLABI/SUIMIS/2022

7002825/2022 INTERESSADO: V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA
CPF/CNPJ: 13.495.966/0002-70
RESPONSÁVEL TÉCNICO: VINICIUS HENRIQUE RIBEIRO
OFÍCIO PENDENCIA N° 178913/CLABI/SUIMIS/2022

Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

Maria Cristina da Silva Ramos
Coordenadora de Licenciamento de Atividades de Baixo Impacto

CLABI/SUIMIS/SEMA-MT
<END:1383478:5>

<BEGIN:1383486:5>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 
seguintes licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da 

Unidade Desconcentrada de Sinop/MT.

Sinop-MT, 05 de setembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

581739/2019 LO 
N°327694/2022

Rafael Neves 
EIRELI - Posto 
Santa Mônica

Comércio 
a varejo de 
combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores

Vera/MT

29460/2022 LO 
N°327695/2022

Capital Felix 
Comércio de 
Combustíveis 
LTDA

Comércio 
a varejo de 
combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores

Sinop/MT

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<END:1383486:5>
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<BEGIN:1383508:6>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as 

seguintes licenças emitidas pela DUD/SEMA/ALTA FLORESTA - Diretoria 
da Unidade Desconcentrada de Alta Floresta/MT.

Alta Floresta, 06 de setembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença R a z ã o 
Social

A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

80787/2005 LO nº 
327706/2022

VIDOTTO 
E MOLINA 
LTDA

C o m é r c i o 
a varejo de 
c o m b u s t í v e i s 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores

Alta Floresta/
MT

Vinícius Salles Padovan Rezek
Diretor DUD/SEMA/ALTAFLORESTA

<END:1383508:6>
<BEGIN:1383603:6>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna pública a seguinte 
licença emitida pela DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS- Diretoria da 
Unidade Desconcentrada de BARRA DO GARÇAS/MT.

Barra do Garças, 06 de setembro de 2022.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social A t i v i d a d e 
Licenciada

Município

491715/2021 LP nº
315843/2022
LI nº
74668/2022

PR Incorporadora 
e Empreendimen-
tos Imobiliários 
LTDA

Loteamento 
urbano

Campinápolis/MT

Ademir Souza de Carvalho Junior
Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT

<END:1383603:6>
<BEGIN:1383522:6>

PORTARIA Nº 724/2022/SEMA/MT

Constitui Comissão para acompanhamento 
técnico-operacional com caráter consultivo e 
fiscalizatório do Termo de Compromisso firmado 
entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
-SEMA/MT e a SEGER - Serviço de Gerenciamento 
de Resíduos SPE LTDA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e o art. 
3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Poder Executivo Estadual;

Considerando que o objeto do Termo de Compromisso de Compensação 
ambiental, trata-se aquisição de bens/equipamentos para o Parque Estadual 
Dom Osório Stoffel e para contratação de Terceiro Pessoa Jurídica para 
realização de benfeitorias no Parque Estadual Massairo Okamura, como 
medida compensatória pela implantação do empreendimento denominado 
Aterro Sanitário de Rondonópolis, empreendido pela SEGER - Serviço 
de Gerenciamento de Resíduos SPE LTDA, consoante ao Processo de 
Licenciamento Ambiental nº 261169/2013, e com base no disposto nº artigo 
36, da Lei Federal nº 9.985/00.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir uma equipe multidisciplinar para compor a Comissão de 
Acompanhamento para gerenciamento técnico-operacional, com caráter 
consultivo e fiscalizatório em cumprimento da Cláusula Quinta do Termo de 
Compromisso, composta pelos técnicos abaixo relacionados:

I -  Ana Paula Santana da Costa- Analisa de Meio Ambiente da Gerência de 
Compensação Ambiental e Regularização Fundiária;
II - Jackson Ferreira dos Santos- Gerente do Parque Estadual Massairo 
Okamura;
III - Alex Sandro Alves de Souza- Representante da SEGER- Serviço de 
Gerenciamento de Resíduos SPE LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2022.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA-MT
<END:1383522:6>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1383562:6>

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO STCRIP/2022
PROCESSO SINFRA-PRO-2022/08043

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso - 
SINFRA/MT, por meio do Presidente da Comissão Especial de Licitação 
- Portaria Conjunta nº 13/2022/SINFRA/AGER - comunica aos interessados 
que conforme a Ordem de Serviço Operacional nº 009/2022/AGER/MT 
e na forma da Nota Técnica n. 001/2022/SUTI/SALOC/SINFRA, o MIT 
02 - LOTE I, fica excluído do procedimento de contratação visando à 
contratação emergencial por meio de DISPENSA EMERGENCIAL para o 
OBJETO: Contratação de empresa, na qualidade de PERMISSIONÁRIA, 
para exploração onerosa do serviço principal, integrante do Sistema de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 
de Mato Grosso - STCRIP/MT, em suas Categorias Básica (Lote I) e 
Diferenciada (Lote II) para os Mercados Intermunicipais de Transporte - MIT, 
em atendimento aos Mercados NÃO CONTRATADOS na Concorrência 
Pública nº 01/2012 - AGER, Concorrência Pública nº 01/2013 - AGER, 
Concorrência Pública nº 01/2017 - SINFRA e Concorrência Pública nº 
02/2019, por prazo determinado e com pagamento de outorga. Informa 
ainda que permanece, para fins de disputa e futura contratação, os 
mercados e lotes: MIT 03-I, MIT 03-II, MIT 04-I, MIT 05-I, MIT 06-II, MIT 
07-I, MIT 08-I, MIT 08-II, cabendo às interessadas observar e cumprir as 
condições estampadas no Termo de Referência nº 001/2022/SUTI/SALOC/
SINFRA - Dispensa Emergencial do Sistema de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Mato Grosso - 
STCRIP/MT já disponibilizado no endereço eletrônico: www.sinfra.mt.gov.
br - licitação e editais - dispensa. Por fim, e considerando a exclusão acima, 
a entrega/protocolização dos envelopes fechados, e por meio de um único 
ofício, poderá ser realizada até o dia 15/09/2022 no setor de Protocolo da 
SINFRA/MT - Av. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato da Silva, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá/MT - no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h 
às 17h, com as impugnações e pedidos de esclarecimentos devendo ser 
encaminhados pelo e-mail: cel@sinfra.mt.gov.br. Informações gerais pelo 
telefone: (65) 3613-0570.

Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2022.
(original assinado)

Edson Monfort de Albuquerque
Presidente da Comissão Especial de Licitação - Portaria Conjunta nº 

013/2022/SINFRA/AGER/MT

De acordo:
(original assinado)

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA - MT

<END:1383562:6>
<BEGIN:1383566:6>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2190-2022
PROCESSO: SINFRA-PRO-2022/07808
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços sem transferência de 
recursos financeiros visando à execução de serviços e a transferência de 
materiais para a substituição das luminárias de vapor de sódio e mercúrio 
por luminárias LED de alto desempenho nas redes de iluminação pública 
municipal; fornecendo o quantitativo de 8.009 luminárias LED de alto 
desempenho nas seguintes potências:

ITEM POTÊNCIA (W)
QUANTIDADE (un.)

VALOR (R$) 

1 60W 4.805 R$ 1.657.340,60
2 100W 1.602 R$ 786.934,44
3 150W 801 R$ 445.724,46
4 200W 801 R$ 505.070,55

TOTAL 8.009 R$ 3.395.070,05

RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 4.499.587,18 (Quatro milhões, quatrocentos e 
noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos.), 
sendo R$ 3.395.070,05 (Três milhões, trezentos e noventa e cinco mil, 
setenta reais e cinco centavos.), bens mensuráveis que serão fornecidos 
pela SINFRA e R$ 1.104.517,13 (Um milhão, cento e quatro mil, quinhentos 
e dezessete reais e treze centavos.), serão a título de contrapartida não 
financeira por parte da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT, conforme 
plano de trabalho.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
Programa: 338
Projeto/Atividade: 2056
Regionalização: 0200
Natureza de Despesa: 44.90.30
Fonte: 396
INICIO: 05/09/2022 - TÉRMINO: 05/09/2023
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - MT.
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 1113-2022
PROCESSO: SINFRA-PRO-2022/05367
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar entendimentos 
entre as partes no sentido de unirem esforços sem transferência de 
recursos financeiros visando à execução de serviços e a transferência de 
materiais para a substituição das luminárias de vapor de sódio e mercúrio 
por luminárias LED de alto desempenho nas redes de iluminação pública 
municipal; fornecendo o quantitativo de 2239 luminárias LED de alto 
desempenho nas seguintes potências:

ITEM POTÊNCIA (W)
QUANTIDADE (un.)

VALOR (R$) 

1 60W 1343 R$ 463.227,56
2 100W 448 R$ 220.066,56
3 150W 224 R$ 124.647,04
4 200W 224 R$ 141.243,20

TOTAL 2239 R$ 949.184,36

RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente 
Convênio são no valor de R$ 1.265.404,09 (Um milhão, duzentos e 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e quatro reais e nove centavos), sendo 
R$ 949.184,36 (Novecentos e quarenta e nove mil, cento e oitenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos) bens mensuráveis que serão fornecidos pela 
SINFRA e R$ 316.219,73 (Trezentos e dezesseis mil, duzentos e dezenove 
reais e setenta e três centavos) serão a título de contrapartida não financeira 
por parte da Prefeitura Municipal de Alto Araguaia - MT, conforme plano de 
trabalho.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25101
Programa: 338
Projeto/Atividade: 2056
Regionalização: 0500
Natureza de Despesa: 44.90.30
Fonte: 396
INICIO: 05/09/2022 - TÉRMINO: 05/09/2023
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA - MT.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0312-2021
Processo: 132753/2021
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
convênio nº 0312-2021 por 180 (Cento e oitenta) dias, com término previsto 
para 23 de abril de 2023.
RATIFICAÇÃO: Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do 
Termo de Convênio nº 0312-2021/SINFRA, ao qual se integra este Termo 
Aditivo.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA- MT.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. 0326-2022
PROCESSO: SINFRA-PRO-2021/09897
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de parceria 
entre as partes, em regime de mútua colaboração, sem transferência de 
recursos financeiros, visando à delegação de competência da SINFRA 
para PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, para 
execução em partes da Obra de Pavimentação Asfáltica na Rodovia MT 
550, Trecho: Perímetro Urbano Porto Alegre do Norte - Entr.º MT-412,em 
Porto Alegre do Norte - MT, com extensão de 15,00 km, aonde o mesmo 
ficara responsável pela execução das etapas 4.1,4.2, 5.1, 10.1 e 10.2 do 
Projeto Executivo já aprovado pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística, conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante do presente 
Termo
O COOPERADO assume e se compromete a executar os serviços abaixo 
discriminados, de acordo com o Quadro de Quantidades e Custos sem 
Desoneração Fiscal, parte integrante do Projeto Executivo aprovado pela 
SINFRA:

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QTDE INÍCIO TÉRMINO
4.0 TERRAPLENAGEM

5501700 Pintura de faixa - tinta base 
acrílica - espessura de 
0,6 mm Desmatamento, 
destocamento, limpeza 
de área e estocagem do 
material de limpeza com 
árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 425.452,91 01/09/2022 01/04/2023

5501700 D e s m a t a m e n t o , 
destocamento, limpeza 
de área e estocagem do 
material de limpeza com 
árvores de diâmetro até 
0,15 m (EMPRESTIMO
CONCENTRADO).

m² 213.390,00 01/09/2022 01/04/2023

5.0 PAVIMENTAÇÃO
5501700 D e s m a t a m e n t o , 

destocamento, limpeza 
de área e estocagem do 
material de limpeza com 
árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 62.457,50 01/09/2022 01/05/2023

10.0 OBRAS COMPLEMEN-
TARES

3713608 Cerca com 4 fios de 
arame farpado e mourão 
de madeira a cada 2,5 m 
e esticador a cada 50 m.

m 4.700,00 01/09/2022 01/06/2023

CERCA-01 Remanejamento de 
cerca, com aproveitamen-
to do material (execução, 
incluindo escavação e 
assentamento de todos 
os materiais).

m 25.490,00 01/10/2022 01/06/2023

FISCAL DA COOPERAÇÃO: O servidor Eng.° Nelson Ribeiro Moura, 
matrícula nº 51514 para ser fiscal da cooperação, tendo como substituto o 
Eng.° Paulo Roberto Machado Gomes, matrícula nº 214100.
INÍCIO: 01/09/2022 - TÉRMINO: 01/09/2023
COOPERANTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE ALEGRE DO NORTE-MT.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0202-2021
Processo: 145031/2021
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
convênio nº 0202-2021 por 120 (Cento e vinte) dias, com término previsto 
para 27 de janeiro de 2023.
RATIFICAÇÃO: Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do 
Termo de Convênio nº 0202-2021/SINFRA, ao qual se integra este Termo 
Aditivo.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO SÃO DOMINGOS- MT.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0199-2021
Processo: 318108/2021
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
convênio nº 0199-2021 por 180 (Cento e oitenta) dias, com término previsto 
para 27 de março de 2023.
RATIFICAÇÃO: Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do 
Termo de Convênio nº 0199-2021/SINFRA, ao qual se integra este Termo 
Aditivo.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ- MT.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
0116-2021
Processo: 123056/2021
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
convênio nº 0116-2021 por 180 (Cento e oitenta) dias, com término previsto 
para 05 de abril de 2023.
RATIFICAÇÃO: Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do 
Termo de Convênio nº 0116-2021/SINFRA, ao qual se integra este Termo 
Aditivo.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA- MT.
<END:1383566:7>
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<BEGIN:1383641:8>

Extrato de Deferimento dos Projetos Executivos
Processo SINFRA-PRO-2021/00451
Modalidade: Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal
Objeto: Emissão da NÃO OBJEÇÃO dos Projetos Executivos propostos 
pela Concessionária SINART TERMINAL RODOVIÁRIO DE CUIABÁ SPE 
LTDA, sob Contrato de Concessão nº 0012/2021/00/00-SINFRA.
Decisão: O Poder Concedente manifesta pela NÃO OBJEÇÃO dos 
Projetos Executivos propostos pela concessionária a título de investimentos 
nas Obras de Reformas e Melhorias do Terminal Rodoviário Engenheiro 
Cássio Veiga de Sá, atendendo ao previsto no PER. Peças Gráficas NÃO 
OBJETADO em 16/03/2022; Memoriais Descritivos NÃO OBJETADO 
em 06/09/2022; Planilha Orçamentária NÃO OBJETADO em 06/09/2022 
e Cronograma Físico de Obras NÃO OBJETADO em 16/03/2022 que foi 
reconsiderado a apresentação de um novo Cronograma Físico de Obras 
apresentado na data de 27/07/2022 para início efetivo em 25/07/2022 
devido à ausência da expedição do Alvará de Obras.
<END:1383641:8>

<BEGIN:1383675:8>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo: 014/2021/01/01-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2022/02622
Objeto: 1.1.Fica acrescido ao referido contrato o valor de R$ 9.945.945,89 
(nove milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta e nove centavos) que representa um acréscimo de 
22,55% (vinte e dois inteiros vírgula e cinquenta e cinco décimos por cento) 
e  suprimindo  o  valor  de R$ 326.239,19 (trezentos e vinte e seis mil, 
duzentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), correspondente a - 
0,73%  , totalizando assim um reflexo financeiro positivo de R$ 9.619.706,70 
(nove milhões, seiscentos e dezenove mil, setecentos e seis reais e setenta 
centavos). 1.2.  Dessa forma o item 4.3. da Cláusula Quarta do Contrato 
passa ter a seguinte redação:
“(4.3) O valor do presente Contrato é de R$ 53.710.472,78 (cinquenta e três 
milhões, setecentos e dez mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta 
e oito centavos) [...]”
Assinatura: 06/09/2022
PARTES: CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA CNPJ: 
03.722.632/0001-57 e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA - SINFRA CNPJ: 03.507.415/0022-79.
<END:1383675:8>

<BEGIN:1383678:8>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 029/2022/SUEF I/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras I - SUEF I, torna pública, a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF I/O.I.S./
Nº 017/2022
01/09/2022

DAR INÍCIO À 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO DA 
RODOVIA MT-361, 
TRECHO: ENTR. 
BR070/163/364/

MT - ENTR. MT-468 
(B) - INÍCIO PU 

PORTO DE FORA, 
SEGMENTO: ESTACA 

452 À ESTACA 
2.247+8,693, LOTE 

02, COM EXTENSÃO 
DE 34,11 KM.

095/2022 CONSTRUTORA 
AGRIENGE LTDA.

Cuiabá, 06 de Setembro de 2022.

Eng.° Zenildo Pinto de Castro Filho
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras I

SUEF I/SINFRA/MT
(documento original assinado)

De acordo,
Eng.° Nilton de Britto

Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias
SAOR/SINFRA/MT

(documento original assinado)
<END:1383678:8>

<BEGIN:1383686:8>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 005/2022/SUPR/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Projetos- 
SUPR, torna pública, a Ordem de Reinício de Serviço, conforme 
discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUPR/O.R.S./Nº 
002/2022

01/09/2022

A REINICIAR A 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO 

E REVISÃO 
DE ESTUDOS, 

PROJETOS 
BÁSICOS E 
PROJETOS 

EXECUTIVOS DE 
IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO 
DE RODOVIAS 

E DE OBRAS DE 
ARTE ESPECIAIS, 

INCLUSIVE 
ESTUDOS PARA 

FINS DE LI-
CENCIAMENTO 

AMBIENTAL.

020/2021 JBS 
CONSULTORIA, 
PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Cuiabá, 06 de Setembro de 2022.

Eng.° Gustavo Henrique Hipólito Pereira Teodoro
Superintendente de Projetos

SUPR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

De acordo,
Eng.° Nilton de Britto

Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias
SAOR/SINFRA/MT

(documento original assinado
<END:1383686:8>

<BEGIN:1383699:8>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 005/2022/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF IV/O.I.S./
Nº 006/2022
01/09/2022

DAR INÍCIO À 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO DA 
RODOVIA MT-422, 
TRECHO: FIM DA 
PAVIMENTAÇÃO 

(RIO TARTARUGA) 
- ENTR. MT-423, 
SUBTRECHO: 

MT-422 (KM 73) 
- ENTR. MT-423, 
COM EXTENSÃO 

DE 26,79 KM.

100/2022 CONSTRUTORA 
AGRIENGE LTDA.

Cuiabá, 06 de Setembro de 2022.

Eng.° Alexandre Zigoski Américo Vieira
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV

SUEF II/SINFRA/MT
(documento original assinado)

De acordo,
Eng.° Nilton de Britto

Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias
SAOR/SINFRA/MT

(documento original assinado)
<END:1383699:8>
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<BEGIN:1383454:9>

PORTARIA Nº 28/2022/UNISECOR/GS/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
75, § 1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro de 2004 e pelo 
artigo 71, inciso II da Constituição Estadual;

Considerando a justificativa de prorrogação de prazo extraordinário, 
formulado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
450911/2018/SINFRA/MT, de manutenção dos membros e de convalidação 
dos atos administrativos;

Considerando os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, com supedâneo no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos, a partir do dia 04/09/2022;

Art. 2º Manter os membros da composição para a continuidade dos 
trabalhos;

Art. 3º Convalidar os atos processuais realizados até a presente 
data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

<END:1383454:9>

<BEGIN:1383507:9>

PORTARIA Nº 159/2022/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades Rafaela Damiani, respaldado pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
1990-2022/SINFRA, celebrado com a Prefeitura Municipal de Porto dos 
Gaúchos/MT, cujo objeto é a Execução de serviços e a transferência 
de materiais para a substituição das luminárias de vapor de sódio 
e mercúrio por luminárias LED de alto desempenho nas redes de 
iluminação pública municipal, fornecendo o quantitativo de 776 
luminárias LED de alto desempenho, no Município de Porto dos 
Gaúchos - MT.

Art. 2º Designar como Fiscal do Convênio o servidor Arq.ª Nayara 
Yamamura Rios com a missão de acompanhar, fiscalizar, efetuar 
liberações de parcelas, analisar prestação de contas da execução física 
e recebimento da obra, nos moldes do Inciso XVII do art. 2° da Instrução 
Normativa 001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Gabriel Hernan 
Vivanco Vergara com a missão de exercer a função de Fiscal de Convênio 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

<END:1383507:9>

<BEGIN:1383510:9>

PORTARIA N° 47/2022/CPTCE/GS/SINFRA

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, 
incisos II e IV da Constituição do Estado de Mato Grosso, e considerando 
o art. 2º, inciso XIV e art. 77 e da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE N.º 001/2015 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a conclusão 
da Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria nº 12/2021/CPTCE/
GS/SINFRA, para promover a apuração da suposta inexecução parcial do 
Instrumento Contratual nº 136/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística e a Empresa Equipav Engenharia LTDA, 
conforme DECISÃO N° 490/GAM/2022 do Tribunal de Contas do Estado, 
obedecendo o que estabelece o § único, do art. 17 da Resolução Normativa 
n.º 24/2014 - TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
Art. 2º Convalidar os atos processuais realizados até a presente data, 
compreendendo o período de 16/09/2021 a 30/05/2022.
Art. 3º Ficam designados os servidores que compõe a Comissão 
Permanente, criada através da Portaria n.º 02/2021/CPTCE/SINFRA, para 
dar cumprimento ao artigo precedente.
Art. 4° A Comissão fica autorizada a praticar todos os atos necessários ao 
desempenho de suas funções ficando a autoridade conveniada obrigada 
a prestar colaboração necessária que lhe for requerida pela Comissão de 
Tomada de Contas Especial.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de 31/05/2022. 

Expedida, registrada, cumpra-se.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

<END:1383510:9>

<BEGIN:1383629:9>

PORTARIA Nº 29/2022/UNISECOR/GS/SINFRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 
71, inciso II da Constituição Estadual;

Considerando a justificativa do pedido de prorrogação de prazo 
ordinário da Comissão do Processo Administrativo nº 284279/2019, de 
convalidação dos atos praticados pela comissão e de manutenção dos 
membros;

Considerando os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos, a partir do dia 22/08/2022;

Art. 2° Manter os atuais membros da comissão processante; e
Art. 3º Convalidar os atos processuais realizados até a presente 

data;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

<END:1383629:9>
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SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:1383584:10>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
031/2016/SESP

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº031/2016/SESP, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a 
locadora Sra. ZELI PIASSA CRESTANI representada pela empresa CID 
IMÓVEIS LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a alteração 
da denominação da unidade usuária do imóvel, inclusão de dados de 
identificação do imóvel no objeto, alteração do índice de reajuste e 
prorrogação da vigência deste contrato, que tem por objeto a locação 
do imóvel situado na Rua Santiago, nº 115, Bairro Jardim das Américas, 
Cuiabá - MT, para abrigar a Gerência de Combate ao Crime Organizado 
-GCCO/PJC.
DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA UNIDADE USUÁRIA DO 
IMÓVEL: Fica alterada a denominação da unidade usuária do imóvel, 
constante na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, tendo em vista 
que a Gerência de Combate ao Crime Organizado -GCCO/MT cedeu o 
imóvel desta locação à Delegacia Especializada de Repressão a Crimes 
Informáticos-DRCI/PJC, passando a vigorar com a seguinte redação: O 
objeto do presente instrumento consiste na locação de imóvel situado na 
Rua Santiago, nº 115, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá - MT, para abrigar 
a Delegacia Especializada de Repressão a Crimes Informáticos-DRCI/PJC.
DA INCLUSÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL NO 
OBJETO: Fica incluído no objeto do presente Contrato, informações 
relativas à identificação do imóvel, Lote 12, Quadra 06, Matrícula nº 33.195. 
O objeto do presente instrumento consiste na locação de imóvel situado na 
Rua Santiago, nº 115, Lote 12, da Quadra 06, Matrícula sob nº 33.195, bairro 
Jardim das Américas, Cuiabá - MT, para abrigar a Delegacia Especializada 
de Repressão a Crimes Informáticos-DRCI/PJC.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 36 (trinta e 
seis) meses, vigorando no período de 29/08/2022 a 28/08/2025.
DO REAJUSTE: Fica alterado o índice para concessão de reajuste de 
preços, passando a vigorar como índice de correção monetária geral o IPCA 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, conforme Resolução nº 
01/2021 - CONDES, publicada no DOE nº 28034, de 05/07/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: PJC, Programa: 519, Projeto/atividade: 
2760, Natureza da despesa: 33.90.30 Fonte: 100. Valor: R$586.568,88.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial. E por estarem de acordo e compromissados, assinam o 
presente Termo Aditivo.
PROCESSO Nº: SESP-PRO-2022/00854.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2022.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/LOCATÁRIO e ZELI PIASSA 
CRESTANI/LOCADORA.
<END:1383584:10>
<BEGIN:1383597:10>

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS AO CONTRATO Nº054/2016/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas ao Contrato nº054/2016/SESP 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a 
empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
DO OBJETO: O presente termo de ajuste de contas  tem por objeto 
reconhecer direito de valor, objeto da repactuação oriunda da convenção 
coletiva do trabalho 2022 e do reajuste de insumos, do contrato nº 054/2016/
SESP, que tinha por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial, com 
fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitarios, materiais e 
equipamentos para Secretaria de Estado de Segurança Pública e suas 
unidades.
DOS VALORES: O presente Termo de Ajuste de Contas reconhece 
o direito da empresa ao recebimento de valor relativo a diferença da 
Repactuação da CCCT/2022 e Reajuste de Insumos, em conformidade 
com a Informação Técnica nº 192/2022/GICON e Informação Técnica nº 
218/2022/GICON. O valor mensal repactuado e sem reajuste de insumos, 
passará para R$206.878,18 (duzentos e seis mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e dezoito centavos), no período de 01/01/2022 a 07/02/2022. O valor 
mensal repactuado e com reajuste de insumos, passará para R$208.884,17 
(duzentos e oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dezessete 
centavos), no período de 08/02/2022 a 24/03/2022. O valor total deste 
Termo de Ajuste de Contas relativo às diferenças contratuais, apurado no 
período de 01/01/2022 a 24/03/2022, perfaz a importância de R$ 40.421,20 
(quarenta mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte centavos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG:SESP Programa:036/519/524/ 
Projeto/Atividade:2007/2717/2729/2757/2738/2845; Natureza de 
Despesa:33.90.37; Fonte:240/100/217; Valor: R$40.421,20.
DA RATIFICAÇÃO: E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente 
instrumento, para que surta os seus efeitos legais.
PROCESSO: SESP-PRO-2022/03117
DATA DE ASSINATURA: 30/08/2022.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE E WILLIAN 
LOPES DE AGUIAR/CONTRATADA.
<END:1383597:10>
<BEGIN:1383617:10>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº174/2018/SESP

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº174/2018/SESP, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a 
locadora EFICAZ HOLDING E ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
preâmbulo e alteração do parágrafo segundo da cláusula terceira - do valor 
deste contrato, que tem por objeto a locação do imóvel situado na Avenida 
Rui Barbosa, nº 24, 26 e 27, Bairro Parque Universitário, no município de 
Cuiabá - MT, onde abrigará a sede do Plantão Metropolitano da POLITEC.
DA ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO: Fica alterado o preâmbulo do 
presente contrato, em razão da venda do terreno, correspondente ao 
lote 24, passando a figurar como locadora a empresa EFICAZ HOLDING 
E ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.512.922/0001-40, Avenida Rui Barbosa (PRQ Res Universitário), nº 
1044, Comercial JL, Sala 30, Bairro Jardim Universitário, Cuiabá - MT, CEP: 
78075-202.
DO VALOR: Fica alterado o Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira - Do 
Valor, passando a constar a seguinte redação: O LOCATÁRIO efetuará o 
pagamento em favor da LOCADORA até 30º (trigésimo) dia da apresentação 
do recibo devidamente atestado pelo seu FISCAL, mediante depósito, 
tendo como favorecida a empresa EFICAZ HOLDING E ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.512.922/0001-40, Banco: (...).
DA INCLUSÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL NO 
OBJETO: Fica incluído no objeto do presente Contrato, informações 
relativas à identificação do imóvel, Lote 12, Quadra 06, Matrícula nº 33.195. 
O objeto do presente instrumento consiste na locação de imóvel situado na 
Rua Santiago, nº 115, Lote 12, da Quadra 06, Matrícula sob nº 33.195, bairro 
Jardim das Américas, Cuiabá - MT, para abrigar a Delegacia Especializada 
de Repressão a Crimes Informáticos-DRCI/PJC.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato 
inicial, bem como os demais termos aditivos. E, por estarem de acordo e 
compromissados assinam o presente Termo Aditivo.
PROCESSO Nº: POLITEC-PRO-2022/00451.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2022.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/LOCATÁRIO e MAIKOL CARLOS 
GRIGOLETO/LOCADORA.
<END:1383617:10>
<BEGIN:1383623:10>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº080/2018/
SESP

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº080/2018/SESP, que 
entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a 
contratada UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S/A.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
da vigência e alteração do índice de reajuste, deste Contrato, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço 
de Locação de veículos automotor - viatura adaptada para utilização como 
Unidade de Resgate, em atendimento à demanda do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 
(doze) meses, vigorando no período de 05/09/2022 a 04/09/2023.
DO REAJUSTE: Fica alterado o índice para concessão de reajuste de 
preços, passando a vigorar como índice de correção monetária geral o IPCA 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, conforme Resolução nº 
005/2021 - CONDES.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: CBM, Programa: 36, Projeto/
atividade: 2006, Natureza da despesa: 30.90.39 Fonte: 217/617. Valor: 
R$2.307.739,80.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato 
inicial, bem como dos demais Termos Aditivos. E por estarem de acordo e 
compromissados, assinam o presente termo.
PROCESSO Nº: SESP-PRO-2022/06274.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e UNIDAS 
VEÍCULOS ESPECIAIS S/A.
<END:1383623:10>
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<BEGIN:1383626:11>

EXTRATO DO PRIMEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº428/2021/SESP

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº428/2021/SESP, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e 
a contratada SOLUÇÃO COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo de 
quantitativo deste contrato, que tem por objeto a Aquisição de material 
permanente para a Escola Superior de Formação e Aperfeiçoamento e 
Praças - ESFAP e para Academia de Policia Militar Costa Verde - APMCV, 
da PM/MT.
DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: Fica acrescido em 7,947020% ao valor do 
contrato, que corresponde a importância de R$ 23.079,00 (vinte e três mil 
e setenta e nove reais).
DO PAGAMENTO: O valor do contrato passará a ser R$ 313.489,75 
(trezentos e treze mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos), que compreende o valor inicial mais o presente acréscimo, 
a partir da assinatura do presente Termo Aditivo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: PM, Programa: 531, Projeto/
atividade: 1356, Natureza da despesa: 40.90.52 Fonte: 395. Valor: 
R$23.079,00.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato 
inicial. E, por estarem de acordo e compromissados assinam o presente 
Termo Aditivo.
PROCESSO Nº: PM-PRO-2022/02787.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2022.
ASSINAM: CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e SOLUÇÃO 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
<END:1383626:11>
<BEGIN:1383447:11>

PORTARIA Nº 192/2022/GAB/SESP, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da 
Lei Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar 
nº 213, de 09/07/2005; Lei Complementar n° 550, de 27/11/2014 e Lei 
Complementar n° 584, de 17/01/2017;

Considerando a necessidade de alteração do número do protocolo, 
em razão da conversão dos autos para o Sistema Estadual de Produção e 
Gestão de Documentos Digitais - SIGADOC.

Considerando a solicitação do Chefe da Unidade Setorial de 
Correição do Sistema Socioeducativo, para alteração da composição 
da Comissão Processante, ante o pedido de retirada do Presidente da 
Comissão.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada 
e fundamentada pelo Chefe da Unidade Setorial de Correição do Sistema 
Socioeducativo, para o término dos trabalhos elucidativos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 011/2021;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com 
fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a atual numeração, protocolo n° 296262/2021, 
do Processo Administrativo Disciplinar n° 011/2021, para SESP-
PRO-2022/35876, ante a conversão dos autos físicos para suporte digital 
no Sistema Estadual de Produção e Gestão de Documentos Digitais 
- SIGADOC.

Art. 2º - Alterar a designação dos membros da Comissão 
Processante, instituída pela Portaria nº 070/2022/GAB/SESP, de 13 de 
Abril de 2022, publicada no D.O.E. n° 28.227 de 19/04/2022, substituindo 
o servidor ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS pelo servidor VITOR PAULO 
SANTOS DE SOUZA, na qualidade de presidente da Comissão Processante 
e designar os servidores abaixo relacionados para dar prosseguimento aos 
trabalhos de instrução do Processo Administrativo Disciplinar n° 011/2021, 
passando a comissão ser composta por:

I-  VITOR PAULO SANTOS DE SOUZA, Presidente;
II- KAROLINE CARLA DIAS ESTRAL CAMARGO, 

Secretária; e
III- JOSIANE GONZAGA DE ARAÚJO OLIVEIRA, Membro 

Vogal.

Art. 3º - Conceder prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar de  30/08/2022, para a conclusão do referido Processo Administrativo 
Disciplinar, pelos motivos carreados aos autos.

Art.4°Convalidar os atos processuais realizados até a presente 
data.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original assinado)
<END:1383447:11>

POLITEC
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

<BEGIN:1383701:11>

EDITAL INTERNO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022/GAB/POLITEC/
SESP

O DIRETOR GERAL DA PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO 
TÉCNICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - POLITEC/MT, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o §1º do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 391/2010 e

Considerando o Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT, que dispõe sobre 
o Concurso Público para os cargos de Perito Oficial Criminal, Perito Oficial 
Médico-Legista e Perito Oficial Odonto-Legista da POLITEC, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 05 de janeiro de 2022;

Considerando o Resultado Final e homologação do Concurso Público, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 30 de junho de 
2022;

Considerando o Ato de Nomeação nº 3.659/2022 publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso em 12 de agosto de 2012;

Considerando o item 23.8 do Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT, a 
lotação nos municípios que compõem as Coordenadorias Regionais, serão 
de responsabilidade da POLITEC.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS NOMEADOS AO 
CARGO DE PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA conforme anexo I, para 
escolha da unidade de lotação.

2 -  A escolha será realizada no dia 13/09/2022, às 15:00, no auditório da 
sede da POLITEC localizada na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, nº 
3245, bairro Novo Nato Grosso (Carumbé), Cuiabá-MT.

3 - Os candidatos convocados deverão comparecer no local indicado no 
item anterior, munidos de documento original de identificação com foto.

4 - A escolha poderá ser efetuada por meio de procurador constituído, o 
qual deverá apresentar documento original de identificação e procuração 
com poderes específicos e firma reconhecida em cartório.

5 - A escolha do município observará as vagas disponibilizadas, o polo no 
qual concorreu o candidato, e a classificação/pontuação final.

6 - O não comparecimento do candidato ou do respectivo procurador 
implicará na desistência da escolha do município de lotação, reservando-se 
à Administração o direito de lotá-lo(a) nas vagas remanescentes.

7 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

Rubens Sadao Okada
Diretor Geral da POLITEC.
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ANEXO I

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR PONTUAÇÃO FINAL 

CR - 03 - BARRA DO GARÇAS

LOTAÇÃO: ÁGUA BOA/BARRA DO GARÇAS/CONFRESA

Classificação Nome Pontuação Final 

1 - Ampla Concorrência Lucas Almeida Valente  184,00

2 - Ampla Concorrência Frederico Moraes Cardoso 
Marques

183,00

3 - Ampla Concorrência Allan Santanna de Figueiredo 182,60

4 - Ampla Concorrência Alex Oliveira Tavares 182,50

5 - Ampla Concorrência Danilo Hideo Harada 181,00

6 - Ampla Concorrência Pedro Henrique Aires Correa 170,00

1 - PCD Nathalia Carvalho Braga 115,00

CR - 04 - CÁCERES

LOTAÇÃO: CÁCERES/PONTES E LACERDA

Classificação Nome Pontuação Final 

1 - Ampla Concorrência André Alvarenga Fernandes 177,50

2 - Ampla Concorrência Regina Maria Carvalho Pontes 155,50

3 - Ampla Concorrência Letícia Rosa de Andrade 144,00

4 - Ampla Concorrência Cláudio Eduardo Sousa Lima 140,50

5 - Ampla Concorrência Dulcyane Ferreira de Oliveira 140,00

1 - PPP Nathalia Suzan Camarão Silva 
Martins

125,00

CR - 05 - SINOP

LOTAÇÃO: ALTA FLORESTA/GUARANTÃ DO NORTE/ NOVA MUTUM/ SINOP/ 
SORRISO

Classificação Nome Pontuação Final 

1 - Ampla Concorrência Rodrigo Diniz Linhares Lourenço 181,00

2 - Ampla Concorrência Wagner Naves 181,00

3 - Ampla Concorrência Catarine Falci de Oliveira Antunes 
Maciel 

174,00

4 - Ampla Concorrência Mauricio Henrique dos Santos 
Lopes

172,20

5 - Ampla Concorrência Willer da Cruz Zaghetto 170,00

1 - PCD Daniel Queiroz Lagares 165,00

1 - PPP Erico Macedo Gonçalves 162,60

2 - PPP Robson Gomes de Sá 152,00

CR - 06 - TANGARÁ DA SERRA 

LOTAÇÃO: JUARA/JUÍNA/TANGARÁ DA SERRA

Classificação Nome Pontuação Final 

1 - Ampla Concorrência Carlos Henrique Arruda Salles 172,00

2 - Ampla Concorrência André de Assis Nogueira 163,00

3 - Ampla Concorrência Emir Tamada Junior 161,00

4 - Ampla Concorrência Tatiana Kowalski 158,50

5 - Ampla Concorrência Marcos Sérgio de Oliveira Lima 153,50

6 - Ampla Concorrência Maxuel Alves Vasconcelos 151,50

1 - PCD Renata Rodrigues Moura 121,00

<END:1383701:12>

FUNAC
FUNDAÇÃO NOVA CHANCE

<BEGIN:1383593:12>

EXTRATO DE TERMO 036/2022 DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA REMUNERADA DE  RECUPERANDOS/FUNAC/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MT/SESP/SAAP.

PARTES: FUNDAÇÃO NOVA CHANDE e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUA BOA/MT com anuência da SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT e a SECRETARIA ADJUNTA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com vistas a propiciar postos de 
trabalho a recuperandos(as) oriundos do Sistema Penitenciário de MT 
(Comarca de Água Boa/MT).
OBJETO: Este Termo de Intermediação de mão de obra remunerada de 
recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do Regime 
SEMIABERTO do Sistema Penitenciário de MT, tendo como meta auxiliá-los 
em Serviços Gerais: Serralheiro, Carpinteiro, Pintor, Metalúrgico, Pedreiro, 
Mecânico e Servente de Pedreiro. Executar um conjunto de atividades 
voltada a reintegração social e oportunidade de geração de emprego e 
renda.
DA VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos dese 
que devidamente justificado.
FISCAIS DE CONTRATO:
Fica designado como fiscais pela FUNAC: Titular: WALTER MUTRAN 
JÚNIOR - Suplente: VALDIRENE REGINA BORBA - Mat. 570.15.
Fica Designado pelo Tomador de Serviços, Titular: JOAQUIM DIA ANJOS 
FERREIRA PAIXÃO - CPF nº 295.880.301-73, Suplente: GILMAR 
ROBERTO GIACOMOLLI - CPF nº 344.452.501-04
PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2022/00325
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022
ASSINAM: MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO (Prefeito Municipal) 
- CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública) - WINKLER DE FREITAS TELES (Presidente da 
Fundação Nova Chance) - JEAN CARLOS GONÇALVES (Secretário 
Adjunto de Administração Penitenciária).

EXTRATO DE TERMO 037/2022 DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA REMUNERADA DE  RECUPERANDOS/FUNAC/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MT/SESP/SAAP.

PARTES: FUNDAÇÃO NOVA CHANDE e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUA BOA/MT com anuência da SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT e a SECRETARIA ADJUNTA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com vistas a propiciar postos de 
trabalho a recuperandos(as) oriundos do Sistema Penitenciário de MT 
(Comarca de Água Boa/MT).
OBJETO: Este Termo de Intermediação de mão de obra remunerada de 
recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do Regime 
FECHADO do Sistema Penitenciário de MT, tendo como meta auxiliá-los 
em Serviços Gerais: Serralheiro, Carpinteiro, Pintor, Metalúrgico, Pedreiro, 
Mecânico e Servente de Pedreiro. Executar um conjunto de atividades 
voltada a reintegração social e oportunidade de geração de emprego e 
renda.
DA VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos dese 
que devidamente justificado.
FISCAIS DE CONTRATO:
Fica designado como fiscais pela FUNAC: Titular: WALTER MUTRAN 
JÚNIOR - Suplente: VALDIRENE REGINA BORBA - Mat. 570.15.
Fica Designado pelo Tomador de Serviços, Titular: JOAQUIM DIA ANJOS 
FERREIRA PAIXÃO - CPF nº 295.880.301-73, Suplente: GILMAR 
ROBERTO GIACOMOLLI - CPF nº 344.452.501-04.
Fica designado pela SAAP: Diretor da unidade Penal, onde serão 
selecionados os recuperandos trabalhadores para o trabalho.
PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2022/00325
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022
ASSINAM: MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO (Prefeito Municipal) 
- CARLOS GEORGE DE CARVALHO DAVIM (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública) - WINKLER DE FREITAS TELES (Presidente da 
Fundação Nova Chance) - JEAN CARLOS GONÇALVES (Secretário 
Adjunto de Administração Penitenciária).
<END:1383593:12>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 13   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325Diário   Oficial
<BEGIN:1383612:13>

EXTRATO DE TERMO 039/2022 DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA REMUNERADA DE  RECUPERANDOS/FUNAC/LA GANDRIA 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA/SESP/
SAAP.

PARTES: FUNDAÇÃO NOVA CHANDE e a LA GANDRIA INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com anuência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA/MT e a 
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, com 
vistas a propiciar postos de trabalho a recuperandos(as) oriundos do 
Sistema Penitenciário de MT (Comarca de Tangará da Serra/MT).
OBJETO: Este Termo de Intermediação de mão de obra remunerada 
de recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos em 
cumprimento de pena no Regime FECHADO, tendo serviços a serem 
realizados: tendo Serviços a serem realizados: Zelador, Ajudante de 
embalador e Auxiliar de Produção, SERVIÇOS Gerais, Ajudante de carga e 
descarga de mais funções especificadas no Requerimento para Contratação 
de Recuperandos Trabalhadores.
DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos dese 
que devidamente justificado.
FISCAIS DE CONTRATO:
Fica designado como fiscais pela FUNAC: Titular: WALTER MUTRAN 
JÚNIOR - Suplente: VALDIRENE REGINA BORBA - Mat. 570.15.
Fica Designado pelo Tomador de Serviços, Titular: ERNANDES DIAS 
NOGUEIRA - CPF Nº 074.644.278.58.
Fica designado pela SAAP: Diretor da unidade Penal, onde serão 
selecionados os recuperandos trabalhadores para o trabalho.
PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2022/00350
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2022
ASSINAM: ERNANDES DIAS NOGUEIRA (Sócio Proprietário) - CARLOS 
GEORGE DE CARVALHO DAVIM (Secretário Adjunto de Segurança 
Pública) - WINKLER DE FREITAS TELES (Presidente da Fundação 
Nova Chance) - JEAN CARLOS GONÇALVES (Secretário Adjunto de 
Administração Penitenciária).
<END:1383612:13>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:1383633:13>

Extrato de Contrato Pregão Presencial A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município Confresa/
MT, torna público o presente contrato, oriundo do Pregão Presencial 
com RP n.º 001/2022, e Atas de Registro de Preços, segundo Resolução 
06/2020/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 7.217/2006, e IN 
nº 005/2019, legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, 
para compor a alimentação escolar do município de São José do Xingú/
MT. Contratante: CDCE da Escola Estadual Antônio Gomes Primo 
Contratada: Arão Pereira de Sá - ME- Comercial Iron, inscrita no CNPJ/
MF n.º 01.269.926/0001-40, R$ 54.371,42; Contratante: CDCE da Escola  
Estadual Bitahama, Contratada: Arão Pereira de Sá - ME- Comercial Iron, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 01.269.926/0001-40, R$ 10.945,38; Contratante: 
CDCE da Escola  Estadual Cinco de Abril, Contratada: Arão Pereira de 
Sá - ME- Comercial Iron, inscrita no CNPJ/MF n.º 01.269.926/0001-40, R$ 
94.373,64; Confresa/MT/2022
<END:1383633:13>
<BEGIN:1383637:13>

Extrato de Contrato Chamada Públiba A Secretária de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Canarana/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
Pública com RP nº 007/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, 
e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a 
alimentação escolar do município de Gaucha do Norte/MT, Contratante: 
Escola Estadual Indígena de Educação Básica Mavutsinin. Contratada: 
Tsimo Kamayura CPF 037.929.321-80, R$ 8.574,00, Canarana/MT/2022.
<END:1383637:13>
<BEGIN:1383638:13>

Extrato de Contrato Chamada Pública A Secretária de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Canarana/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
Pública com RP nº 005/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, 
e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor 
a alimentação escolar do município de São Felix do Araguaia/MT, 
Contratante: Escola Estadual Indígena Central Diauarun, Contratada: 
KYRIFUKU KAIABI inscrito no CPF n°054.285.381- 71, R$ 22.484,00, 
Canarana-MT/2022.
<END:1383638:13>

<BEGIN:1383642:13>

Extrato de Homologação Chamada Pública A Secretaria De Estado De 
Educação De Mato Grosso, torna pública a homologação da Chamada 
Pública 007/2022, realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação 
Escolar do Município de Canarana/MT, para o município de Gaucha do 
Norte, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos 
da Resolução nº 06/2020/FNDE, Lei 11.947/2009, Lei 8.666/93, e IN nº 
005/2019, para aquisição de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura 
Familiar, para os seguintes fornecedores: a) Tsimo Kamayura inscrito no 
CPF037.929.321-80, R$ 8.574,10, Ordenador de Despesa, Arawu Rique 
Kamaiura, Canarana/MT/2022.
<END:1383642:13>
<BEGIN:1383644:13>

Extrato de Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso torna pública a homologação da Chamada 
Pública 005/2022 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação 
Escolar do Município de Canarana/MT, em estrita conformidade estrita 
ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução nº 06/2020/FNDE, Lei 
11.947/2009, Lei 8.666/93, e IN nº 005/2019, para aquisição de gêneros 
alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar para o município de São 
Felix do Araguaia, para o seguinte fornecedor: a) Kyrifuku Kaiabi, CPF nº 
054.285.381-71, R$ 22.484,00, Ordenador de Despesas, Awakatu Kayabi, 
Canarana/MT/2022.
<END:1383644:13>
<BEGIN:1383676:13>

Extrato de Contrato Chamada Pública A Secretária de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Canarana/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
Pública com RP n.º 006/2022, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, 
e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor 
a alimentação escolar do município de Feliz Natal/MT, Contratante: Escola 
Estadual Indígena Central Ikpeng. Contratada: Yanewo Ikpeng inscrito no 
CPF 070.472.671-82, R$ 6.805,67, Contratante: Escola Estadual Indígena 
Central Ikpeng, Contratada: Wonka Sanpia Ikpeng CPF n° 056.420.401-38, 
R$ 6.805,67, Contratante: Escola Estadual Indígena Central Ikpeng. 
Contratada: Mahin Ikpeng inscrito no CPF n° 065.597.631-02, R$ 6.805,67, 
Canarana/MT/2022.
<END:1383676:13>
<BEGIN:1383680:13>

Extrato de Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso torna pública a homologação da Chamada 
Pública 006/2022 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação 
Escolar do Município de Canarana/MT, para o município de Feliz 
Natal, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos 
termos da Resolução nº 06/2020/FNDE, Lei 11.947/2009, Lei 8.666/93, 
e IN nº 005/2019, para aquisição de gêneros alimentícios, oriundos da 
Agricultura Familiar, para o seguinte fornecedor: a) Wonka Ikpeng, CPF nº 
056.420.401-30, R$ 6.805,67, b) Yanewo Ikpeng, CPF nº 070.472.671-82, 
R$ 6.805,67, c) Mahin Ikpeng, CPF nº 065.597.631-02, R$ 6.805,67, 
Ordenador de Despesas, Mataré Clovis Ikpeng, Canarana/MT/2022.
<END:1383680:13>
<BEGIN:1383558:13>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2022/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre o processo de 
atribuição do Professor, Técnico 
Administrativo Educacional e 
Apoio Administrativo Educacional, 
pertencentes ao quadro das 
Unidades Educacionais da Rede 
Estadual de Ensino para o ano letivo 
de 2023 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9.394/96; a LC nº 49/98; LC nº 50/98; a LC nº 7.040/98, LC 
04/90; LC nº 600/2017; bem como, o Decreto nº 823/2021; Decreto n° 
331/19; e alterações posteriores;

Considerando as Políticas da Secretaria de Estado de 
Educação para valorização dos Profissionais da Educação, a fim de 
assegurar a formação, acompanhamento e avaliação sistemática da prática 
educativa dos profissionais, de modo a promover avanços contínuos na 
melhoria da qualidade do ensino;

Considerando a importância de garantir o quadro 
permanente dos profissionais efetivos nas unidades educacionais 
estaduais, assegurando o compromisso para com os interesses e objetivos 
fundamentais da Educação Básica;

Considerando ainda a necessidade de contratação temporária 
de prestação de serviços por tempo determinado, em substituição a 
servidores efetivos e formação de cadastro reserva de profissionais para 
exercerem os cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional e 
Apoio Administrativo Educacional, nas funções respectivas de cada cargo, 
conforme cargos e/ou funções disponíveis para cada unidade escolar do 
estado;
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Considerando a necessidade de fixar critérios para atribuição 

de classes e/ou aulas e regime/jornada de trabalho nas unidades 
educacionais da Educação Básica da Rede Estadual de Ensino;

RESOLVE:

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Regulamentar o processo de atribuição de servidores 
efetivos e temporários nas unidades educacionais, para fins de atendimento 
das demandas decorrentes da Educação Básica na Rede Estadual de 
Ensino para o ano letivo de 2023.

Art. 2º Todos os profissionais efetivos da educação que 
integram o quadro de pessoal da Rede Estadual de Ensino deverão 
participar do processo de atribuição, conforme disciplinado nesta Instrução 
Normativa, exceto os profissionais em:

I) Vacância por posse em cargo 
inacumulável;

II) Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio 
Administrativo Educacional lotados no Órgão Central, Diretoria Regional de 
Educação - DRE e Conselho Estadual de Educação - CEE;

§1º Em se tratando de servidor que esteja em vacância e opte 
por retornar ao cargo de origem, a solicitação deverá ser realizada junto 
à Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas - SAGP/SEDUC, e o servidor 
deverá participar regularmente do processo previsto nesta Instrução 
Normativa.

a)  Caso não exista vaga livre para atribuição do servidor 
que esteja retornando de vacância, o mesmo será alocado em atividade 
compatível com seu cargo/sua função de concurso.

§2º Quando o servidor professor ou administrativo efetivo 
lotado no Órgão Central, DRE ou CEE, seja Técnico Administrativo 
Educacional ou Apoio Administrativo Educacional, manifestar interesse 
em retornar para unidade escolar, ser-lhes-á garantida a lotação no último 
município de lotação, e caberá à SAGP encaminhá-lo à DRE local, para 
lotação em unidade que disponha de vaga.

Art. 3º De acordo com a capacidade da unidade educacional 
(nº de alunos/nº de turmas/turnos e matrizes curriculares) o servidor efetivo 
será mantido na unidade de lotação, exceto na hipótese de a pontuação 
obtida na classificação geral não ser suficiente para atribuição total ou 
parcial na mesma unidade.

§1º Os servidores que não tiverem pontuação suficiente para 
atribuição na mesma unidade educacional serão atribuídos na etapa de 
oferta de aulas via sistema PAS, em outras unidades pertencentes ao seu 
município de lotação.

Art. 4º O professor efetivo que esteja investido em acumuláveis 
poderá atribuir em unidade educacional de 2 (dois) ou 3 (três) turnos de 
funcionamento, observando os critérios estabelecidos na Portaria de 
Assiduidade.

Art. 5º O servidor em readaptação de função será atribuído 
até o término do ano letivo, em função específica para readaptados, 
estabelecida pelo Plano Estadual de Readaptação do Profissional da 
Educação - PERPE.

Parágrafo Único - Cada unidade educacional terá um número 
de vagas fixas para as funções de readaptação e deverá:

I - Atribuir em vagas/funções específicas, obedecendo o 
programa PERPE, disponibilizadas para a unidade educacional de sua 
lotação para o ano letivo de 2023, de acordo com quadro abaixo:

PORTE DA 
UNIDADE

N° DE CARGOS 
READAPTADO/
PROFESSOR

N° DE CARGOS 
READAPTADO/
AAE

N° DE CARGOS 
READAPTADO/
TAE

PEQUENA 2 2 1
MÉDIA/
GRANDE

3 1

II - O servidor readaptado que não obtiver pontuação suficiente 
para atribuição na última unidade escolar de lotação, deverá ser atribuído 
em função compatível com a sua readaptação em unidade diversa dentro 
do mesmo município.

III - O secretário escolar deverá cessar a atribuição na 
disciplina/cargo de concurso do profissional que, no decorrer do ano letivo, 
entrar em readaptação e atribuí-lo diretamente na função de readaptado.

Art. 6º  O servidor efetivo somente poderá ser afastado para as 
licenças previstas nas legislações vigentes, ou ainda, designado em virtude 
de cessão, regime de colaboração e permutas, após a regular atribuição 
na unidade educacional e com publicação do ato em Diário Oficial do 
Estado.

§ 1º Em caso de inobservância do caput deste artigo, não 
será autorizada a substituição do servidor e este deverá permanecer no 
exercício de seu cargo.

§ 2º Excetua-se do caput as licenças saúde e maternidade.
Art. 7º Somente após a completa atribuição de todos os 

profissionais efetivos poderá ser iniciada a etapa de contratação temporária 
de servidores, para atendimento das demandas em substituição aos 
afastamentos legais ou não providos por profissionais efetivos, observando 
rigorosamente os critérios estabelecidos no Processo Seletivo Edital nº 
008/2021/GS/SEDUC/MT.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO

Art. 8º A atribuição dos profissionais da educação será de 
competência da Comissão de Atribuição da Unidade Educacional e das 
Diretorias Regionais de Educação - DRE’s, observando rigorosamente as 
orientações, normativas e legislações vigentes referentes ao processo de 
atribuição/2023.

Art. 9º O número de membros das Comissões de Atribuição 
das Diretorias Regionais de Educação deverá ser definido de acordo com a 
demanda de trabalho do Município, sendo no mínimo 05 (cinco) e máximo 
09 (nove) membros, observando que a representatividade de Diretores 
deverá ser maior que a do CDCE, na proporção de 2 para 1, e deverão ser 
compostas até a data de 16/09/2022.

Art. 10 As Comissões de Atribuição terão a seguinte 
composição:

I - Comissão de Atribuição da Unidade Educacional:
a)Diretor (a) da escola;
b)Secretário (a) escolar;
c)Presidente do Conselho Deliberativo da Comunidade 

Escolar - CDCE’s;
d)01 (um) Profissional da Educação escolhido 

pela unidade educacional, podendo ser professor, técnico 
administrativo educacional ou apoio administrativo educacional;

e)01 (um) membro do Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar, representante do segmento pais e/ou 
alunos.

f)
II - Comissão de Atribuição da Diretoria Regional de Educação:

a)Diretor da DRE, Assessor Pedagógico e Técnico 
Administrativo Educacional;

b)Representantes dos Diretores escolares (devendo 
estes serem eleitos em Assembleia específica sob coordenação 
da DRE);

c)Representantes dos Conselhos Deliberativos das 
Comunidades Escolares - CDCE’s.
Art. 11 As Comissões de Atribuição (da unidade educacional 

e da DRE) deverão elaborar atas de cada etapa do processo de atribuição, 
discriminando classe/aulas, cargos/funções administrativas, atribuídas 
ou não atribuídas, profissionais que ficaram remanescentes e recursos 
interpostos com seus pareceres.

§ 1º É vedado às Comissões realizar no papel a atribuição, 
devendo essas serem executadas diretamente no SIGEDUCA/GPE.

SEÇÃO III
DA PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DE SERVIDORES EFETIVOS

Art. 12 A publicação da listagem contendo as informações 
que serão utilizadas para a classificação de servidores efetivos será 
disponibilizada no endereço eletrônico www.seduc.mt.gov.br, de acordo 
com as datas definidas no cronograma do Anexo I.

§ 1º Caberá à DRE conferir a referida listagem, junto 
às unidades sob sua jurisdição, a fim de verificar as informações de 
classificação, obedecendo ao critério imposto no Art.13.

§ 2º Na eventualidade de divergência em quaisquer dados 
apresentados, deverá a DRE informar à Coordenaria de Provimento - 
CPRO, para que sejam tomadas as devidas providências.

SEÇÃO IV
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 13 No tocante à classificação, os servidores efetivos serão 
relacionados por ordem decrescente, de acordo com a pontuação obtida, 
conforme Anexo II desta Instrução Normativa, considerando:

I - Classe;
II - Nível;
Parágrafo único - Para os casos onde houver empate, serão 

observados os seguintes critérios:
a) Maior tempo de serviço no estado (a partir do ingresso);
b) Maior idade.
Art. 14 A classificação dos servidores temporários encontra-se 

disponível nos sites www.seduc.mt.gov.br e www.selecon.org.br, conforme 
publicado no D.O. nº 28.170 de 24 de janeiro de 2022, através do EDITAL 
COMPLEMENTAR Nº 001 ao PSS EDITAL nº 008/2021/GS/SEDUC/MT, de 
27 de OUTUBRO de 2021.
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SEÇÃO V

DA ATRIBUIÇÃO
SUBSEÇÃO I

Dos Critérios para Atribuição do Cargo de Professor Efetivo
Art. 15 A atribuição de aulas dos professores dar-se-á com 

observância à sua formação.
§ 1º Para atuar nas escolas de Ensino Fundamental, 

observar-se-á a seguinte ordem de prioridade:
I - 1º Ciclo/2º Ciclo e 1º Segmento da Educação de Jovens e 

Adultos - EJA:
a) Habilitação em Pedagogia com Licenciatura Plena, Curso 

Normal Superior ou servidores do concurso de magistério, enquadrados 
conforme disposto no artigo 84 da Lei Complementar 50/1998 e Lei nº 
6.027/1992;

b) Nos municípios onde os servidores habilitados não 
forem suficientes, poderão atuar, em caráter excepcional, profissionais com 
outras formações, tais como:

I Habilitação em Pedagogia com Licenciatura Curta;
II Curso de Magistério em nível médio.
II - 6º Ano do 2° ciclo, excepcionalmente organizado por Área 

do Conhecimento;
III - 3º Ciclo e 2º Segmento da EJA, será exigida Licenciatura 

Plena com formação na disciplina de atuação.
§ 2º Para atuar no Ensino Médio, serão atribuídos professores 

com Licenciatura Plena nas habilitações específicas.
§ 3º Para atuar no Ensino Profissionalizante, serão atribuídos 

professores com Nível Superior na especificidade.
§ 4º A opção de atribuição do professor será em regência, e 

a disciplina será a que consta no cadastro do servidor na habilitação do 
concurso e/ou enquadramento.

SUBSEÇÃO II
Da atribuição na Unidade Educacional de Servidores Efetivos

Art. 16 O processo de atribuição seguirá rigorosamente a 
Classificação Final e será realizado de acordo com o quadro disponível no 
cargo/na função de cada unidade educacional, em sessão pública (reunião 
formal para a divulgação e apresentação da atribuição), devidamente 
organizada entre as disciplinas e funções, conforme cronograma do Anexo 
III, com a participação de todos os servidores envolvidos, e coordenado 
pela Comissão de Atribuição da Unidade Educacional e das DRE’s.

§ 1º A 1ª fase da 1ª etapa de atribuição será destinada 
especificamente às unidades de tempo integral, onde será garantida a 
permanência dos servidores já lotados nas referidas unidades.

§ 2º Será permitido a outros servidores a possibilidade de 
pleitear vaga para atribuição nas unidades de tempo integral - via sistema 
PAS, observadas as vagas existentes e classificação geral obtida.

§ 3º O servidor que pleitear vaga nas unidades de tempo 
integral não sairá da classificação obtida na unidade de origem.

§ 4º Os servidores que não atribuírem na 1ª e 2ª fase da 1ª 
etapa, estipuladas no cronograma do Anexo III desta Instrução Normativa, 
seja por opção, ausência ou por não atingirem a pontuação necessária para 
atribuição na última unidade escolar de lotação, ficarão em lista geral das 
DRE’s e somente serão atribuídos na 3ª fase da 1ª etapa, em unidade 
escolar diversa, dentro do município, que disponha de vaga em seu cargo/
função de concurso/enquadramento.

§ 5º Após atribuição de todos os servidores da rede estadual 
- etapas de atribuição nas unidades e DRE’s, será oportunizada atribuição 
aos professores efetivos de outra rede de ensino, em regime de colaboração 
ou permutados, seguindo os critérios estabelecidos para os servidores da 
rede estadual, de acordo com seu concurso, e carga horária equivalente ao 
regime de trabalho.

I - Não será permitida atribuição professores em outras 
disciplinas, inclusive nas da própria área de formação, nem mesmo para 
completar a carga horária.

II -  Os pedagogos remanescentes deverão ser atribuídos 
na função “Professor Pedagogo”, conforme dispõe o art. 3 da Portaria nº 
176/2022/GS/SEDUC/MT.

III - Os professores habilitados em informática educativa 
poderão ser atribuídos diretamente em projetos de ensino, descritos na 
portaria de cargos e atribuições, ou em 2ª habilitação, caso possuam, na 
primeira etapa de atribuição.

IV - Após concluída a etapa de atribuição nas unidades 
escolares, a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC - disponibilizará 
a lista de servidores remanescentes, por ordem de classificação por 
município, bem como a lista de vagas ainda restantes nas unidades do 
município para atribuição dos respectivos servidores.

Art. 17 O servidor ocupante de função de Diretor Escolar 
e Coordenador Pedagógico deverá atribuir inicialmente em sua vaga de 
concurso e, após, a Comissão de Atribuição deverá designá-lo para a 
função que irá desempenhar, deixando a vaga para substituição, a qual 
será preenchida pela Diretoria Regional de Educação.

SUBSEÇÃO III
Da atribuição - Diretoria Regional de Educação
Art. 18 Os servidores efetivos que se enquadram no § 4º, do 

art. 16, ou aqueles que estão com carga horária incompleta (professor) 
na  unidade educacional de lotação, será realizada atribuição via sistema 
PAS, através do site www.seduc.mt.gov.br, que seguirá rigorosamente a 
classificação geral do município, por cargo/função e disciplina, conforme 
a carreira; o qual será organizada e monitorada pela Diretoria Regional de 
Educação.

Art. 19 Concluindo a etapa via Processo no Sistema PAS, 
restando servidores efetivos sem atribuição, e não havendo mais vagas 
livres, a Comissão de Atribuição da Regional, observando a ordem abaixo, 
deverá ofertar:

I - Vagas em projeto/função - seguindo seu cargo, função e 
disciplina de concurso, desde que observados os requisitos específicos 
para cada função.

II - Atribuição na área da disciplina;
III - Vagas em substituição;
Parágrafo Único Em observância ao Art. 19, dando prioridade 

ao preenchimento de vagas livres, é imprescindível o monitoramento, pelo 
Órgão Central das vagas livres para concurso, do rastreio das substituições, 
em atendimento a legislações vigentes e as disposições constitucionais.

Art. 20 Após conclusão das atribuições dos servidores 
efetivos nas etapas das unidades escolares e DRE’s, a SEDUC relacionará 
os servidores que não atribuíram em nenhuma etapa, por município, e 
encaminhará para DRE responsável.

§ 1º Deverá a DRE no prazo de 2 (dois) dias, a partir do 
recebimento da relação, convocar os servidores e notificar quanto à 
necessidade de escolha de aulas/função.

§ 2º O servidor que não atender à notificação disposta no 
parágrafo anterior, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação, deverá ser atribuído de ofício pela DRE, em unidade 
escolar do município que possua vaga disponível compatível com cargo/
função.

§ 3º As atribuições de ofício deverão ser comunicadas à 
Coordenadoria de Provimento - CPRO/SAGP - através do endereço 
eletrônico cprovimento@edu.mt.gov.br.

SUBSEÇÃO IV
Das aulas adicionais

Art. 21 A unidade escolar poderá atribuir aula adicional ao 
professor efetivo pertencente ao seu quadro de servidores, conforme 
cronograma do anexo III, nas vagas livres, aulas residuais, aulas em 
substituição ou projeto/função (intérprete de libras, sala de recursos 
multifuncional, articulador de aprendizagem, outros).

Art. 22  No caso em que as aulas livres na unidade educacional 
não forem preenchidas por professores já atribuídos na unidade educacional, 
será ofertada via Processo no Sistema PAS, através do site www.seduc.
mt.gov.br, aos professores efetivos de outras unidades.

Parágrafo Único A atribuição seguirá rigorosamente a 
classificação geral do município, por cargo, função, disciplina e conforme 
a carreira, e será organizada e monitorada pela Diretoria Regional de 
Educação, conforme cronograma do anexo III.

Art. 23 Para atribuição de aulas adicionais, deverão ser 
observar as seguintes regras:
I) Não atribuir aulas adicionais ao professor que tenha previsão de 
afastamento superior a 30 (trinta) dias no decorrer do próximo ano letivo;
II) Dar preferência atribuir o professor efetivo da própria unidade 
educacional em sua disciplina de concurso;
III) Não ultrapassar 20 h/a semanais;
IV) Observar compatibilidade de horário;
V) A vigência das aulas adicionais observará o período do ano 
letivo.
VI) O servidor com período de usufruto de férias durante os dias 
letivos, que estiver atribuídos em aulas adicionais, deverá ser substituído, 
considerando que o sistema SEAP não realiza o pagamento das aulas 
adicionais no período de usufruto de férias.

Art. 24 O professor interessado em atribuir aulas adicionais 
em turmas de unidocência, sobretudo em se tratando de atribuição em 
turmas de 1º e 2º ciclos de formação humana, em unidade que possua até 
dois turnos de atendimento, deverá observar as disposições da Portaria de 
Assiduidade.

Art. 25 Quando do afastamento do professor, com aulas 
adicionais por período superior a 15 (quinze) dias, seja por qualquer motivo, 
esse terá seu Termo de Aulas Adicionais cessado, pelo secretário escolar, 
durante todo o período de afastamento.
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SUBSEÇÃO V

Da Contratação de Profissionais para Demandas em Substituição ou 
não Supridas por Efetivos

Art. 26 Após a atribuição dos servidores efetivos da rede, em 
havendo vagas livres, aulas residuais, aulas em substituição ou projeto/
função, iniciar-se-á atribuição dos profissionais submetidos e classificados 
no EDITAL nº 008/2021/GS/SEDUC/MT.

Art. 27 O número de aulas/cargos sem atribuição de servidores 
efetivos por município será previamente publicado no portal PAS, sendo 
oportunizada a todos os classificados do Edital nº 008/2021/GS/SEDUC/MT 
a escolha e atribuição automática via sistema PAS, seguindo rigorosamente 
a classificação obtida e demais definições do referido Edital, conforme 
cronograma do anexo III.

Art. 28 Os classificados do EDITAL nº 008/2021/GS/
SEDUC/MT interessados em atribuir jornada de trabalho nas unidades de 
modalidade específicas de tempo integral, quilombolas, educação especial, 
educação em prisões, socioeducativo, atendimento aos migrantes, escolas 
com pedagogia de alternância/internato e em funções de projeto (intérprete 
de libras, sala de recursos multifuncional, articulador de aprendizagem e 
outros), deverão participar da etapa específica de classificação para cada 
modalidade, definidas através da portaria de cargos e atribuições.

§ 1º A SEDUC disponibilizará os resultados referentes à etapa 
de cada modalidade via Processo no Sistema PAS, através do site www.
seduc.mt.gov.br.

§ 2º A contratação dos profissionais considerados aptos 
para cada modalidade descrita no caput do artigo, será organizada e 
realizada pelas Diretorias Regionais de Educação, seguindo rigorosamente 
a classificação obtida através do EDITAL nº 008/2021/GS/SEDUC/MT, 
conforme cronograma do anexo III.

Art. 29 As aulas/cargos em substituição serão ofertadas 
aos classificados do EDITAL nº 008/2021/GS/SEDUC/MT pelas DRE’s, 
conforme surgimento de demanda, seguindo rigorosamente a classificação 
obtida no referido edital.

Art. 30 Na possibilidade de esgotamento de classificados 
do EDITAL nº 008/2021/GS/SEDUC/MT convocados pelas DRE’s, estas 
poderão realizar editais emergenciais para suprimento de demanda livre ou 
em substituição de acordo com modelo do Anexo V.

Parágrafo Único Os Editais deverão ser submetidos a análise 
e validação do Núcleo de Recrutamento e Seleção/CPRO/SEDUC.

SUBSEÇÃO VI
Das considerações sobre as atribuições

Art. 31 O servidor que ocupar outro cargo público, licitamente 
acumulável, deverá apresentar comprovante de sua carga horária e 
compatibilidade de horário de trabalho, que deverá ser registrado e 
arquivado pelas Comissões de Atribuição.

Art. 32 Concluído o processo de atribuição, não será permitido 
à unidade educacional e/ou DRE alterar as atribuições ou contratações 
realizadas, sendo-lhes permitido apenas a atribuição para recomposição de 
quadro quando da ocorrência de vaga livre, residual e/ou em substituição e/
ou ajuste do quadro em caso de fechamento de turma.

Art. 33 Para eventuais casos de posses dos egressos de 
concurso ou fechamento de turma com disponibilização de servidor efetivo 
para a rede, a DRE deverá, conforme ordem abaixo:

a) Proceder com o distrato de profissional contratado em 
vaga livre e/ou aula residual, em respeito à CF, art. 37, XI, para atribuição 
do servidor efetivo;

b) Cessar substituição atribuída a profissional contratado;
c) Cessar aula adicional atribuída a servidor efetivo.
§1º Não será permitida a reorganização do quadro de 

professores efetivos e temporários para fins de lotação dos novos 
ingressados;

§ 2º Sempre deverá ser observada a disciplina de concurso, no 
caso de professor; ou função de concurso, caso seja cargo administrativo.

Art. 34 Somente após atribuição de todos os servidores 
efetivos e o esgotamento de todas as possibilidades de prover a demanda 
da Secretaria de Estado de Educação, por meio do seu quadro efetivo 
de servidores, será possível proceder às contratações de profissionais 
temporários, desde que estes atendam o disposto no EDITAL 008/2021/
GS/SEDUC/MT.

SEÇÃO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 O servidor efetivo, bem como o servidor interino, que 
desejar interpor recurso administrativo contra o processo de atribuição, 
deverá fazê-lo através de processo via sistema SIGADOC destinado à 
comissão da unidade escolar.

§1º  O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito, devendo de plano, o Recurso inconsistente ou intempestivo, ser 
indeferido.

§2º Após análise da comissão da unidade escolar, o recurso 
poderá ser submetido à análise da comissão da DRE e caso necessário, ser 
encaminhado à Coordenadoria de Provimento-CPRO/SAGP, via processo 
administrativo devidamente registrado no SIGADOC, com os devidos 
pereceres das comissões da unidade escolar e da DRE.

Art. 36 O SIGEDUCA/GPE ficará disponível para escolas e 
DRE’s realizarem o processo de atribuição dos servidores efetivos, durante 
o período correspondente ao processo de atribuição, conforme cronograma 
especificado nesta Instrução Normativa.

Art. 37 Na hipótese de redimensionamento/reordenação 
de alguma unidade após o período de atribuição, com consequente 
fechamento de turma, o servidor efetivo deverá ser reatribuído em outra 
Unidade Educacional do município de sua lotação pela DRE, nos termos 
do Art. 13º.

Art. 38 Qualquer atribuição diversa das previstas nesta 
instrução normativa, ou demanda excepcional que não tenha sido 
expressamente autorizada pelo Secretário da Pasta, mediante análise 
da Secretaria Adjunta de Gestão Educacional - SAGE, acarretará em 
responsabilização a quem deu motivo a ela.

Art. 39 Será de responsabilidade da equipe gestora das 
unidades escolares manter a organização do quadro de pessoal em 
conformidade com as normas estabelecidas pela SEDUC, bem como lançar 
as atribuições no sistema GPE.

Art. 40 A Equipe Gestora da Unidade Educacional e das DRE’s 
que descumprirem as orientações/normativas, em qualquer momento do ano 
letivo, omitindo classes e/ou aulas, dados ou informações, desconsiderando 
a lista de classificação dos profissionais da educação básica, praticando 
ação que caracterize NEPOTISMO no processo de atribuição, ou atos que 
venham comprometer a LEGALIDADE e TRANSPARÊNCIA no processo 
de atribuição, serão responsabilizados pelos seus atos na forma da LC n° 
04/90, LC n° 112/04 e LC n° 207/2004.

Art. 41 No caso de inobservância do disposto nesta Instrução 
Normativa, e em legislações correlatas, as unidades educacionais, 
DRE’s e Comissões de Atribuição poderão ser responsabilizadas admi-
nistrativamente, civilmente e criminalmente.

Parágrafo único Nos casos de inobservância das regras 
estabelecidas, restará a quem der causa, responsabilização por eventual 
contrato retroativo, vez que gera multa de INSS e outras competências, 
pagamento indenizatório ao prestador de serviço, dentre outros.

Art. 42 A Secretaria de Estado de Educação/SEDUC, a 
qualquer momento, poderá designar Equipe de Supervisão Técnica para 
desenvolver atividades inerentes ao cumprimento das Portarias e Instrução 
Normativa, que estabelecem critérios para o processo de atribuição nas 
Unidades Educacionais e Diretorias Regionais de Educação da Rede 
Estadual de Ensino.

Art. 43 A ocorrência de quaisquer fatos em desacordo com a 
legislação vigente deve ser imediatamente reportada documentalmente, por 
quem a identificar, à instância imediatamente superior para providências.

Art. 44 Os casos omissos deverão ser encaminhados à 
Coordenadoria de Provimento - CPRO/SAGP - para análise, parecer e 
providências pertinentes, observando as políticas públicas definidas pela 
mantenedora e dotação orçamentária.

Art. 45 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da 
sua publicação, sendo facultado à Administração as alterações necessárias 
para ajustes no cronograma de atribuição, com efeitos para o ano letivo de 
2023, revogando-se as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

(Original Assinado)
Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO- EFETIVOS - ATRIBUIÇÃO 2023

08/09/2022 Publicação da Instrução Normativa Site www.seduc. mt.gov.br

08/09/2022 Publicação da LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO para Atribuição. Site www.seduc. mt.gov.br

08/09/2022 a 14/09/2022 Prazo para análise da LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO - pela DRE Site www.seduc. mt.gov.br

16/09/2022 Publicação do resultado FINAL da LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO Site www.seduc. mt.gov.br

ANEXO II
PONTOS DA CLASSIFICAÇÃO POR CLASSE/NÍVEL

A B C D E

1 101 201 301 401 501

2 102 202 302 402 502

3 103 203 303 403 503

4 104 204 304 404 504

5 105 205 305 405 505

6 106 206 306 406 506

7 107 207 307 407 507

8 108 208 308 408 508

9 109 209 309 409 509

10 110 210 310 410 510

11 111 211 311 411 511

12 112 212 312 412 512

... ... ... ... ... ...

ANEXO III
CRONOGRAMA ETAPAS DAS ATRIBUIÇÕES 2023

CRONOGRAMA ATRIBUIÇÃO ANO LETIVO 2023

1ª ETAPA ESCOLA 1ª FASE - UNIDADES DE 

TEMPO INTEGRAL

EFETIVOS DA UNIDADE 19 A 21 DE SET atribuição feita pelos secretários da própria 

unidade
EFETIVOS DA REDE 22 E 23 DE SET Escolha de aulas no dia 22 pelo sistema PAS 

e confirmação na unidade no dia 23
2ª FASE - UNIDAES DE 

ENSINO REGULAR

EFETIVOS DA UNIDADE 26 A 30 DE SET atribuição feita pelos secretários da própria 

unidade nas modalidades regular, específica 

e projetos
3ª FASE - TODAS AS 

UNIDADES

EVETIVOS REMANESCENTES 03 A 05 DE OUT Etapas de escolha de aulas via sistema PAS 

nos dias 03/10, 04/10 e 05/10

2ª ETAPA DREs 

EFETIVOS

1ª FASE AJUSTES E ATRIBUIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

EFETIVOS

06 A 19 DE OUT Etapa de verificação dos servidores com 

atribuição parcial/sem atribuição para ajuste.

2ª FASE ATRIBUIÇÃO PROJETOS PARA EFETIVOS 06 A 19 DE OUT Etapa de atribuição de projetos que não 

tiverem sido preenchidos na etapa de 

atribuição da escola.
3ª FASE EFETIVOS REMOVIDOS 20 E 21 DE OUT 02 etapas de escolha de aulas via sistema 

PAS (20/10 e 21/10)

4ª FASE SERVIDORES EM REGIME DE 

COLABORAÇÃO OU PERMUTADOS                                

(DE OUTRAS REDES)

20 E 21 DE OUT Etapa atribuição organizada pelas DREs
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3 ª ETAPA DREs 
CONTRATOS

1ª FASE AULAS ADICIONAIS          (efetivos da 
própria unidade)

24 e 25 DE OUT atribuição feita pelos secretários da própria 
unidade

AULAS ADICIONAIS          (efetivos do 
município)

26 A 28 DE OUT Escolha de aulas adicionais via sistema PAS

2ª FASE ATRIBUIÇÃO ESCOLAS MODALIDADES 
ESPECÍFICAS (contratos)

24 A 28 DE OUT Atribuição dos temporários nas unidades 
de modalidade específicas pela DRE 
(quilombolas, tempo integral, educação 
especial, prisional, socioeducativo, 
atendimento aos migrantes, escolas com 
pedagogia de alternância/internato e em 
funções de projeto )

3ª FASE ESCOLAS CAMPO (TODAS) 31 DE OUT A 04 DE 
NOV

Via sistema PAS, somente para candidatos 
que optaram pela opção campo de acordo 
com classificação

4ª FASE ETAPA POR MUNICÍPIO 07 DE NOV A 23 DE 
DEZ

TODOS OS CLASSIFICADOS de acordo com 
cronograma abaixo

5ª FASE CONFIRMAÇÃO UNIDADES 02 A 06 DE JAN Apresentação de documentos nas unidades 
de acordo com unidades selecionadas na 
etapa de escolha via sistema

6ª FASE DRE - AJUSTES 09 A 31 DE JAN Organização das aulas/cargos autorizados 
posteriormente ao período de matrículas

ANEXO IV
CRONOGRAMA ATRIBUIÇÃO VIA SISTEMA PAS - FASES POR MUNICÍPIO

POLO MUNICÍPIOS
QUANTIDADE DE 

ESCOLAS 
DATAS ATRIBUIÇÃO

ALTA FLORESTA Alta Floresta 14 07 a 11 de nov

ALTA FLORESTA Apiacás 4 16 e 17 de nov 

ALTA FLORESTA Carlinda 2 18 e 21 de nov

ALTA FLORESTA Nova Bandeirantes 2 22 e 23 de nov

ALTA FLORESTA Nova Canaã do Norte 3 24 e 25 de nov

ALTA FLORESTA Nova Monte Verde 3 28 e 29 de nov

ALTA FLORESTA Paranaíta 3 30 de nov e 01 de dez

BARRA DO GARÇAS Araguaiana 1 16 e 17 de nov 

BARRA DO GARÇAS Barra do Garças 16 07 a 11 de nov

BARRA DO GARÇAS Campinápolis 10 18 e 21 de nov

BARRA DO GARÇAS General Carneiro 6 22 e 23 de nov

BARRA DO GARÇAS Nova Xavantina 4 24 e 25 de nov

BARRA DO GARÇAS Novo São Joaquim 2 28 e 29 de nov

BARRA DO GARÇAS Pontal do Araguaia 1 30 de nov e 01 de dez

BARRA DO GARÇAS Ponte Branca 1 02 e 05 de dez

BARRA DO GARÇAS Ribeirãozinho 1 06 e 07 de dez

BARRA DO GARÇAS Torixoréu 2 8 e 9 de dez

CÁCERES Cáceres 15 07 a 11 de nov

CÁCERES Araputanga 5 16 e 17 de nov 

CÁCERES Curvelândia 1 18 e 21 de nov

CÁCERES Glória D’Oeste 2 22 e 23 de nov

CÁCERES Indiavaí 1 24 e 25 de nov

CÁCERES Lambari D’Oeste 1 28 e 29 de nov

CÁCERES Mirassol d’Oeste 9 30 de nov e 01 de dez

CÁCERES Porto Esperidião 5 02 e 05 de dez

CÁCERES Reserva do Cabaçal 1 06 e 07 de dez

CÁCERES Rio Branco 1 8 e 9 de dez

CÁCERES Salto do Céu 2 12 e 13 de dez

CÁCERES São José dos Quatro Marcos 9 14 e 15 de dez

CONFRESA Canabrava do Norte 2 16 e 17 de nov 

CONFRESA Confresa 9 07 a 11 de nov

CONFRESA Alto Boa Vista 1 18 e 21 de nov

CONFRESA Luciara 3 22 e 23 de nov

CONFRESA Porto Alegre do Norte 6 24 e 25 de nov

CONFRESA Santa Cruz do Xingu 1 28 e 29 de nov

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 19   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325Diário   Oficial
CONFRESA Santa Terezinha 6 30 de nov e 01 de dez

CONFRESA São Félix do Araguaia 4 02 e 05 de dez

CONFRESA São José do Xingu 4 06 e 07 de dez

CONFRESA Vila Rica 2 8 e 9 de dez

CUIABÁ Chapada dos Guimarães 4 16 e 17 de nov 

CUIABÁ Cuiabá 68 07 a 11 de nov

CUIABÁ Santo Antônio do Leverger 13 18 e 21 de nov

CUIABÁ Barão de Melgaço 4 22 e 23 de nov

CUIABÁ Nova Brasilândia 2 24 e 25 de nov

CUIABÁ Planalto da Serra 1 28 e 29 de nov

VÁRZEA GRANDE Nossa Senhora do Livramento 7 30 de nov e 01 de dez

VÁRZEA GRANDE Poconé 11 02 e 05 de dez

VÁRZEA GRANDE Várzea Grande 44 07 a 11 de nov

VÁRZEA GRANDE Jangada 6 06 e 07 de dez

VÁRZEA GRANDE Acorizal 4 8 e 9 de dez

DIAMANTINO Alto Paraguai 5 16 e 17 de nov 

DIAMANTINO Arenápolis 4 18 e 21 de nov

DIAMANTINO Diamantino 9 07 a 11 de nov

DIAMANTINO Nobres 5 22 e 23 de nov

DIAMANTINO Nortelândia 2 24 e 25 de nov

DIAMANTINO Nova Maringá 2 28 e 29 de nov

DIAMANTINO Nova Marilândia 1 30 de nov e 01 de dez

DIAMANTINO Nova Mutum 5 02 e 05 de dez

DIAMANTINO Rosário Oeste 6 06 e 07 de dez

DIAMANTINO Santa Rita do Trivelato 1 8 e 9 de dez

DIAMANTINO São José do Rio Claro 4 12 e 13 de dez

DIAMANTINO Santo Afonso 2 14 e 15 de dez

JUINA Aripuanã 5 16 e 17 de nov 

JUINA Brasnorte 5 18 e 21 de nov

JUINA Castanheira 3 22 e 23 de nov

JUINA Colniza 5 24 e 25 de nov

JUINA Cotriguaçu 4 28 e 29 de nov

JUINA Juína 11 07 a 11 de nov

JUINA Juruena 2 30 de nov e 01 de dez

JUINA Juara 14 02 e 05 de dez

JUINA Novo Horizonte do Norte 1 06 e 07 de dez

JUINA Porto dos Gaúchos 3 8 e 9 de dez

POLO MUNICÍPIOS
QUANTIDADE DE 

ESCOLAS 
DATAS ATRIBUIÇÃO

MATUPÁ Guarantã do Norte 5 16 e 17 de nov 

MATUPÁ Marcelândia 5 18 e 21 de nov

MATUPÁ Matupá 7 07 a 11 de nov

MATUPÁ Nova Guarita 1 22 e 23 de nov

MATUPÁ Novo Mundo 2 24 e 25 de nov

MATUPÁ Peixoto de Azevedo 10 28 e 29 de nov

MATUPÁ Terra Nova do Norte 4 30 de nov e 01 de dez

PONTES E LACERDAS Campos de Júlio 1 16 e 17 de nov 

PONTES E LACERDAS Comodoro 5 18 e 21 de nov

PONTES E LACERDAS Conquista D’Oeste 1 22 e 23 de nov

PONTES E LACERDAS Figueirópolis D’Oeste 2 24 e 25 de nov

PONTES E LACERDAS Jauru 2 28 e 29 de nov

PONTES E LACERDAS Nova Lacerda 1 30 de nov e 01 de dez

PONTES E LACERDAS Pontes e Lacerda 6 07 a 11 de nov

PONTES E LACERDAS Rondolândia 4 02 e 05 de dez

PONTES E LACERDAS Vale de São Domingos 1 06 e 07 de dez

PONTES E LACERDAS Vila Bela da Santíssima Trindade 2 8 e 9 de dez

PRIMAVERA DO LESTE Campo Verde 6 16 e 17 de nov 

PRIMAVERA DO LESTE Gaúcha do Norte 6 18 e 21 de nov

PRIMAVERA DO LESTE Paranatinga 6 22 e 23 de nov

PRIMAVERA DO LESTE Poxoréu 10 24 e 25 de nov

PRIMAVERA DO LESTE Primavera do Leste 11 07 a 11 de nov
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PRIMAVERA DO LESTE Santo Antônio do Leste 1 28 e 29 de nov

RONDONÓPOLIS Alto Araguaia 4 16 e 17 de nov 

RONDONÓPOLIS Alto Garças 2 18 e 21 de nov

RONDONÓPOLIS Alto Taquari 2 22 e 23 de nov

RONDONÓPOLIS Araguainha 1 24 e 25 de nov

RONDONÓPOLIS Dom Aquino 3 28 e 29 de nov

RONDONÓPOLIS Guiratinga 5 30 de nov e 01 de dez

RONDONÓPOLIS Itiquira 2 02 e 05 de dez

RONDONÓPOLIS Jaciara 7 06 e 07 de dez

RONDONÓPOLIS Juscimeira 7 8 e 9 de dez

RONDONÓPOLIS
Pedra Preta

4 12 e 13 de dez

RONDONÓPOLIS Rondonópolis 36 07 a 11 de nov

RONDONÓPOLIS São José do Povo 2 14 e 15 de dez

RONDONÓPOLIS São Pedro da Cipa 1 16 e 19 de dez

RONDONÓPOLIS Tesouro 2 20 e 21 de dez

QUERÊNCIA Canarana 5 16 e 17 de nov 

QUERÊNCIA Bom Jesus do Araguaia 2 18 e 21 de nov

QUERÊNCIA Água Boa 3 22 e 23 de nov

QUERÊNCIA Novo Santo Antônio 1 24 e 25 de nov

QUERÊNCIA Nova Nazaré 1 28 e 29 de nov

QUERÊNCIA Serra Nova Dourada 1 30 de nov e 01 de dez

QUERÊNCIA Querência 5 07 a 11 de nov

QUERÊNCIA Ribeirão Cascalheira 1 02 e 05 de dez

QUERÊNCIA Cocalinho 1 06 e 07 de dez

SINOP Cláudia 4 16 e 17 de nov 

SINOP Colíder 7 18 e 21 de nov

SINOP Feliz Natal 2 22 e 23 de nov

SINOP Ipiranga do Norte 1 24 e 25 de nov

SINOP Itanhangá 2 28 e 29 de nov

SINOP Itaúba 1 30 de nov e 01 de dez

SINOP Lucas do Rio Verde 6 02 e 05 de dez

SINOP Nova Santa Helena 1 06 e 07 de dez

SINOP Nova Ubiratã 2 8 e 9 de dez

SINOP Santa Carmem 1 12 e 13 de dez

SINOP Sinop 20 07 a 11 de nov

SINOP Sorriso 7 14 e 15 de dez

SINOP Tapurah 1 16 e 19 de dez

SINOP União do Sul 1 20 de dez

SINOP Tabaporã 3 21 e 22 de dez

SINOP Vera 1 23 de dez

TANGARÁ DA SERRA Barra do Bugres 11 16 e 17 de nov 

TANGARÁ DA SERRA Campo Novo do Parecis 7 18 e 21 de nov

TANGARÁ DA SERRA Denise 2 22 e 23 de nov

TANGARÁ DA SERRA Nova Olímpia 4 24 e 25 de nov

TANGARÁ DA SERRA Porto Estrela 1 28 e 29 de nov

TANGARÁ DA SERRA Sapezal 2 30 de nov e 01 de dez

TANGARÁ DA SERRA Tangará da Serra 15 07 a 11 de nov

ANEXO V

EDITAL SIMPLIFICADO PARA CADASTRO EMERGENCIAL Nº
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela EE ___________________________, MUNICÍPIO DE 
______________________________, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 04 de 15 de outubro de 1990, a Lei 
Complementar nº 050/1998;
Considerando a necessidade de compor o quadro de servidores para aulas residuais e substituições aos afastamentos legais;
Considerando que esta DRE efetuou o chamamento de todos os candidatos classificados por meio do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 
008/2021/GS/SEDUC/MT para esta demanda, e que não houve interesse dos classificados em atribuir nas vagas e Unidades constantes do anexo III;
Esta Unidade Escolar E. E. __________________________, torna público o chamamento para composição do Cadastro Emergencial para os cargos de 
______________________, conforme necessidade constante no anexo II;
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 A inscrição neste processo seletivo simplificado para cadastro emergencial, implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas no Edital nº 008/2021/GS/SEDUC/MT e na Portaria de cargos e atribuições.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 21   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325Diário   Oficial
1.2 As inscrições serão exclusivamente realizadas através da Unidade Escolar, e ocorrerão a partir do dia __/__/____ até o dia __/__/____. No 

momento da inscrição, o candidato deverá informar o cargo, a que deseja concorrer, conforme disponibilidade constante no Anexo II.

2. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
2.1 A todos os candidatos inscritos será atribuído 01 (Um) ponto. No caso de haver mais de um candidato para a mesma função, deverá ser feita 

entrevista pelo diretor da unidade escolar conforme critérios do anexo III e será contratado o candidato com maior pontuação.

2.2 Os classificados que não forem atribuídos farão parte do cadastro de reserva da Unidade Escolar, em caso de vacância do cargo deverá ser 

convocado o próximo da lista de Classificação.

3. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL
3.1 A Publicação do Resultado Final dos classificados será na data constante no Anexo I deste edital.

3.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

3.3

Município__________________, __/__/____.

Assinatura do Diretor da Unidade Escolar

ANEXO I - CRONOGRAMA

 Ord. EVENTO/DESCRIÇÃO DATA LOCAL
01 Publicação do Edital de abertura do Cadastro Emergencial

02 Período de Inscrição dos candidatos e envio dos documentos 

03 Período de análise dos documentos pelo DRE/SEDUC
04 Publicação do Resultado da Classificação Final
05 Atribuição no cargo

ANEXO II

RELAÇÃO DE CARGOS LIVRES  DA ESCOLA ESTADUAL SANTANA DO TAQUARAL

CARGO FUNÇÃO TURNO LIVRE PERÍODO

ANEXO III - ENTREVISTA
Nome: ________________________________________ Data: ___/___/___ Hora: __________

Município: _______________________________ DRE: _________________________

Cargo: _________________________

Padrão de Entrevista para uso do Superior Hierárquico (Diretor)

ITENS Pontuação Status
Bom relacionamento interpessoal; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Flexibilidade; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Comunicação assertiva; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Capacidade de mediação de conflitos; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Trabalho em equipe; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Sociabilização: capacidade de compreender, respeitar e interagir com diferentes culturas, principalmente entre pessoas; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Visão estratégica: Conhecer e entender as demandas, seu ambiente, identificando oportunidades e alternativas; (0 a 2) pontos (   )Sim

(   ) Não
Disponibilidade de desempenho horário de acordo com a necessidade da unidade escolar;  ( 0 a 1) ponto (  ) Sim

(  ) Não 
Conhecimentos básicos de
Informática: word, excel; ( 0 a 1) ponto

(  ) Sim
(   ) Não 

Cumprimento de prazos: prazos estabelecidos
para entrega de documentos; ( 0 a 1) ponto.

(   ) Sim
(   ) Não 

Outras atribuições correlatas identificadas como necessárias: ( 0 a 2) pontos; (   ) Sim
(   ) Não 

PONTUAÇÃO

<END:1383558:21>
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<BEGIN:1383560:22>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N.º 02/2022

Origem: Pagamento indenizatório - Processo nºSEDUC-PRO-2022/51474.
Locatária: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
Locador: Esair Ramos Koschmieder.
Objeto: Pagamento indenizatório em substituição da reforma do imóvel que 
abrigou a Assessoria Pedagógica do Município de Chapada dos Guimarães/
MT, respaldado pelo contrato de locação n°003/2013.
Valor Total: R$ 22.686,25 (vinte e dois mil e seiscentos e oitenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos).
Fundamento Legal: Art.59 da Lei 8.666/93 e art. 23 da lei n°8.245/91

Cuiabá-MT, 02 de setembro 2022.

<END:1383560:22>
<BEGIN:1383563:22>

PORTARIA Nº 704/2022/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a homologação da Avaliação 
Anual de Desempenho dos Profissionais 
da Área de Desenvolvimento Econômico e 
Social, referente ao período de 2021/2022 e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, e

Considerando o disposto na Lei Nº 7.554 de 10/12/2001 e Decreto 
nº 3.006 de 05/05/2004;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos 
Profissionais da Área de Desenvolvimento Econômico e Social lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, referente ao período de 2021/2022, nos 
termos do Artigo 9° do Decreto n°. 3006 de 05/05/2004.

Nome Matrícula/Vínculo Cargo Nota

Alberto 
Antonio 
Chaves

242832/1
Analista de Desenvolvimen-

to Econômico e Social 9,95

Nelson 
Peixoto 
Lopes

257471/1
Analista de Desenvolvimen-

to Econômico e Social 9,29

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2022.

<END:1383563:22>
<BEGIN:1383565:22>

PORTARIA Nº 705/2022/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a homologação da Avaliação 
Anual de Desempenho dos Profissionais 
da Área de Desenvolvimento Econômico e 
Social, referente ao período de 2021/2022 e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, e

Considerando o disposto na Lei Nº 9.094 de 15/01/2009 e Decreto 
nº 3.006 de 05/05/2004;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos 
Profissionais da Área Meio, lotados na Secretaria de Estado de Educação, 
referente ao período de 2021/2022, nos termos do Artigo 9° do Decreto n°. 
3006 de 05/05/2004 do Decreto n° 3.444 de 07/07/2004.

Nome Matrícula/Vínculo Cargo Nota

Elzimar 
Rodrigues de 

Moura

205079/1 Analista Administrativo 8,06

João Batista 
Borges

114715/4 Analista Administrativo 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2022.

<END:1383565:22>

<BEGIN:1383569:22>

PORTARIA Nº 706/2022/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre retificação, em parte, da 
Portaria nº 518/2022/GS/SEDUC/MT publicada 
no Diário Oficial n° 28.261, pág 36, de 08 de 
Junho de 2022 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 
612/2019, art. 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Considerando o conteúdo do Processo n° SEDUC-PRO-2022/91378, 
em observância ao princípio da supremacia do interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria n° 518/2022/GS/SEDUC/MT, 
publicada no Diário Oficial de 08 de Junho de 2022, página 36 que “Dispõe  
sobre a cessação a pedido da designação do Profissional da Educação 
Básica  do  Estado  de  Mato  Grosso na função de Diretor Escolar’’

ONDE SE LÊ:
03 de maio de 2022
LEIA-SE:
31 de maio de 2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito financeiro até 31 de Maio de 2022.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

<END:1383569:22>
<BEGIN:1383570:22>

PORTARIA Nº 707/2022/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a retificação da Portaria 
281/2022/GS/SEDUC/MT da Designação 
do servidor para a Funçao de Assessor 
Pedagogico, publicado em D.O E de 
22/03/2022, na página 12 e da outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das 
atribuições legais resolve retificar a Portaria 281/2022/GS/SEDUC/MT da 
Designação do Servidor para a Função de Assessor Pedagogico, publicada 
em D.O.E. de 22/03/2022, na página 12 com a seguinte redação:

Onde se lê:
Art. 1º Designar o Profissional da Educação Básica servidor 

WILKISON PAULO LOURENÇO DA SILVA, CPF:017.899.241-03 
para exercer em regime de dedicação exclusiva, a função de Assessor 
Pedagogico, durante o triênio 2022/2024, na DRE do município de 
Querência/MT o adicional de 55% (cinquenta e cinco por cento) No subsidio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 04 de Abril de 2022.

Leia-se:
Art. 1º Designar o Profissional da Educação Básica servidor 

WILKISON PAULO LOURENÇO DA SILVA, CPF:017.899.241-03 
para exercer em regime de dedicação exclusiva, a função de Assessor 
Pedagogico, durante o triênio 2022/2024, na DRE do município de 
Querência/MT o adicional de 65% (sessenta e cinco por cento) No subsidio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros retroativos a partir de 01 de março de 2022.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

<END:1383570:22>
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<BEGIN:1383571:23>

PORTARIA Nº 708/2022/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de 
Dedicação Exclusiva do Profissional da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
na função de Diretor Escolar e dá outra 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 
612/2019, art. 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Considerando o conteúdo do Processo n° SEDUC-PRO-2022/94613, 
em observância ao princípio da supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELISANGELA BARROS DUARTE, CPF nº 
531.399.841-20, para exercer a função de Diretora da Escola Estadual 
Waldemon Moraes Coelho, no Município de Campo Verde , no período de 
25.08.2022 a 15.10.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25  de Agosto  2022.
Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de Setembro de 2022.

<END:1383571:23>

SETASC
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<BEGIN:1383497:23>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 
0284-2022 SETASC/MT.
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC (CNPJ: 03.507.415/0009-00) e o Associação Beneficente Vida 
Nova (CNPJ: 06.254.660/0001-85).
SIGADOC: SETASC-PRO-2022/05881.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto substituir a aquisição 
dos equipamentos (DATA SHOW) e (NOTEBOOK) formalizado através 
do Termo de Fomento n. º 0284-2022, e alterar a Propriedade de todos 
equipamentos ficando sob responsabilidade do Convenente conforme 
demonstrado abaixo:

ASSINATURA: 06/09/2022.
ASSINAM: Rosamaria Ferreira de Carvalho - Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania - SETASC e João Leonardo Hauer - 
Presidente da Associação Beneficente Vida Nova.

<END:1383497:23>

<BEGIN:1383537:23>

Portaria n. 139/SETASC/2022

Institui Grupo de Trabalho para reanálise da prestação de 
contas e/ou tomada de contas referente à execução do 
Programa Nacional da Inclusão de Jovens (Projovem), na 
modalidade urbana, no âmbito do Estado de Mato Grosso por 
supostas irregularidades na prestação de contas dos recursos 
referente ao Convênio nº 149/2008, firmado com a Associação 
Horizonte.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 71, inciso II da Constituição 
Estadual, e

Considerando possíveis irregularidades na aplicação de recursos do 
Convênio 149/2008, celebrado entre a referida Secretaria e a Associação 
Horizontes, que teve por objeto a execução do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens (Projovem), tendo o ente estatal repassado os recursos 
nos anos de 2008, 2009 e 2010;

Considerando o acordão nº. 977/2021 do TCU e o considerável risco, alta 
materialidade e relevância, com possível dano ao erário;

Considerando que, entre os documentos que compõem o Relatório 
Conclusivo da Tomada de Contas Especial, emitido pela Comissão de 
Tomada de Contas Especial da Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Cidadania do Governo do Mato Grosso, não faz uma descrição minuciosa 
dos fatos que deram origem ao débito, cingindo-se a afirmar que a 
convenente Associação Horizontes teve problemas com a prestação de 
contas;

Considerando que a responsabilidade primária pela fiscalização e análise da 
correta aplicação dos recursos federais transferidos a estados e municípios 
compete ao órgão ou entidade concedente;

Considerando o Parecer Conclusivo nº. 627/2022/DIAFI/COPRA/DIFIN/
FND, contendo o resultado da análise da prestação de contas objeto da 
transferência de recursos efetuados pela SETASC para a execução do 
programa educacional;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir no âmbito da Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Cidadania, Grupo de Trabalho para reanálise da prestação de contas e/ou 
tomada de contas referente ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem Urbano) por supostas irregularidades na prestação de contas 
dos recursos referente ao Convênio nº 149/2008, firmado com a Associação 
Horizonte, cujo objeto se refere à execução do Programa Nacional da 
Inclusão de Jovens (Projovem), na modalidade urbana, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso).

Art. 2º Integram o Grupo de Trabalho:

I - Kellen Regina Pereira de Arruda - Coordenadora;
II - Eliane Nunes da Silva Guedes - membro;
III - Dionizio Adilson Campos - membro;
IV - Lais Arruda Acosta - membro;
V - Laura Rita dos Santos Silva - membro;
VI - Diego Tenório dos Santos - membro.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho poderá solicitar reforços de outros 
setores ou órgãos do Estado.

Art. 3º O Grupo de Trabalho encerrará suas atividades com a apresentação 
de relatório e documentos encaminhados ao FNE no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por igual 
e sucessivos períodos, mediante solicitação da coordenação do Grupo de 
Trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2022

<END:1383537:23>
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SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:1383473:24>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº044/2022/
SECITECI/PRONATEC/MEDIOTEC ETEEPT Sinop - UR Peixoto de 
Azevedo
DO CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Dener Oliveira de Assis
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e Tecnológica 
no âmbito do PRONATEC/MEDIOTEC, ofertado (s) pela ETEEPT de Sinop  
- UR Peixoto de Azevedo, conforme processo SECITECI-PRO-2022/02117
DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  40 horas
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/08/2022
ASSINAM: Maurício Munhoz Ferraz e Dener Oliveira de Assis

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº045/2022/
SECITECI/PRONATEC/MEDIOTEC ETEEPT Sinop - UR Peixoto de 
Azevedo
DO CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Kelly Moreira
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e Tecnológica 
no âmbito do PRONATEC/MEDIOTEC, ofertado (s) pela ETEEPT de Sinop  
- UR Peixoto de Azevedo, conforme processo SECITECI-PRO-2022/02222
DO VALOR: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  50 horas
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/08/2022
ASSINAM: Maurício Munhoz Ferraz e Kelly Moreira
<END:1383473:24>
<BEGIN:1383484:24>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022/SECITECI/MT

I-Partes:
Contratante: SECITECI/MT
Contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 07.192.414/0001-09
II-Modalidade: Adesão - ARP nº 010/2022/SEPLAG/MT - Processo 
SECITECI-PRO-2022/01903
III - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuado de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento 
de mão de obra e insumos diversos necessários à execução dos serviços, 
para atender imóveis da SECITECI/MT.
IV - Valor: R$ 217.509,60 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e nove 
reais e sessenta centavos).
V - Dotação Orçamentária: Projeto atividade: 2007 - Natureza Despesa: 
33.90.37.00 - Fonte: 192 - Nota de Empenho nº 26101.0001.22.001087-1.
VI - Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
ASSINAM: Em Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2022. Maurício Munhoz 
Ferraz, Secretario da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e 
Inovação e Vanderlei Tomas, Representante legal.

PORTARIA Nº 115/2022/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no art. 
67 da Lei nº 8.666/93 e art. 99, parágrafo 3° inciso I do Decreto Estadual nº 
840/2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para responder pelo 
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, conforme tabela a seguir:

CONTRATO/
PROCESSO

EMPRESA OBJETO FISCAL VALOR

Contrato nº 
015/2022 

- SECITECI-
PRO-

2022/01903

COSTA OESTE 
SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 
07.192.414/0001-

09

Contratação 
de empresa 

especializada 
na prestação 
de serviços 
continuado 
de limpeza, 

para atender 
imóveis da 

SECITECI/MT.

Titular: Simey 
Adriany 
Souza

Matrícula: 
289909

Suplente: 
João Victor 
Coelho de 
Campos

Matricula: 
297415

R$ 
217.509,60

Art. 2º A execução do Serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo representante da Administração neste ato designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2º As decisões e providências que ultrapassem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

MAURÍCIO MUNHOZ FERRAZ
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

(Original assinado)
<END:1383484:24>
<BEGIN:1383669:24>

Errata do Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2018/
SECITECI/MT

No extrato do 2º Termo Aditivo, celebrado entre a SECITECI e a empresa 
BK Construções e Incorporações Ltda., publicado no D.O.E. nº 28.316, 
página 17, no dia 15/08/2022:

ONDE SE LÊ:
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2018/
SECITECI/MT - CONCORRÊNCIA 001/2017/SECITECI - Processo 
SECITECI-PRO-2021/00485.11.
LEIA-SE:
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2018/
SECITECI/MT - CONCORRÊNCIA 001/2017/SECITECI - Processo 
SECITECI-PRO-2021/00485.11.
<END:1383669:24>
<BEGIN:1383469:24>

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022/FAPEMAT-MT

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato 
Grosso - FAPEMAT, por intermédio do seu Presidente, no uso de suas 
atribuições e na conformidade dos autos, em especial a sessão pública 
realizada na data de 08 de junho de 2022, através do Sistema de 
Aquisições Governamentais - SIAG, divulga AVISO DE JULGAMENTO 
DE RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório sob o nº  SECITECI-PRO-2022/00058 denominado Pregão 
Eletrônico nº 001/2022/FAPEMAT, que teve por objeto a Contratação de 
empresa especializada em serviços de digitalização de documento com 
aplicação de software OCR, Processamento técnico de acervo e gestão 
documental, serviço de indexação e inserção de imagens em GED e 
sistema de gerenciamento Eletrônico de documentos em nuvem, de 
aproximadamente 2.689.000 folhas de papel A4 oriundas do arquivo de 
projetos da área finalística amparados pela FAPEMAT no período 1998 
a 2015. Conforme especificações e quantidades previstas neste Edital e 
seus anexos, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002. Após análise das 
razões e contrarrazões empresas: MAYACOM TECNOLOGIA LTDA e 
REDXCORP PRODUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI de forma que no mérito, 
após o PARECER TÉCNICO 049/2022 da FAPEMAT-MT e Parecer Jurídico 
nº 2.865/SGAC/PGE/2022 emitida pela Procuradoria Geral do Estado de 
Mato Grosso decido o seguinte:  indefiro os recursos ora apresentados e 
homologo e adjudico a REDXCORP PRODUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 01.847.054/0001-50, como VENCEDORA, conforme 
as informações abaixo:

LOTE FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA
ÚNICO REDXCORP PRODUÇÃO E 

LOCAÇÃO EIRELI
R$ 908.000,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A licitação encontra-se regularmente instruída e desenvolvida, estando 
ainda presente os interesses da Administração na contratação do referido 
objeto da licitação, razão pela qual HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado 
do processo licitatório, na forma do inciso VI do artigo 43 da lei 8666/93, 
conforme quadro abaixo:

LOTE FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA
ÚNICO REDXCORP PRODUÇÃO E 

LOCAÇÃO EIRELI
R$ 908.000,00

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.
Marcos de Sá Fernandes da Silva

Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato 
Grosso

(original assinado)
<END:1383469:24>
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SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<BEGIN:1383568:25>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEDEC-PRO-2022-/01588

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, RATIFICO os termos do, Parecer PGE n° 
1.505/SGAC/PGE/2022 AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, I, da Lei 14.133/2021, em 
favor de  contratação da empresa Dunas Race Promoções S.A. para 
promover turisticamente os destinos de Barra do Garças e São Félix do 
Araguaia dentro da 30ª Edição do Rally dos Sertões, edição comemorativa 
de 30 anos do Sertões e celebração do Bicentenário da Independência 
do Brasil. Etapa Mato Grosso, em agosto/setembro de 2022, no valor  de 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais); despesa que irá correr pela seguinte 
Dotação Orçamentária: UO:17.101 - PROGRAMA:385 - PROJ/ATIV:2011 
- NATUREZA DE DESPESA:3390 ELEM/DESPESA: 39 - FONTE:196. R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e UO:17.101 - PROGRAMA:695 - 
PROJ/ATIV:2011 - NATUREZA DE DESPESA:3390 ELEM/DESPESA: 39 
- FONTE:196. R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 72, § ùnico, da Lei n° 14.133/2021.

Cuiabá-MT, 30 de agosto de 2022.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

<END:1383568:25>

SECEL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:1383448:25>

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 1208-2021/SECEL, ref. ao processo 
n° 459960/2021.PARTES: Governo do PARTES: Secretaria de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e Prefeitura 
Municipal de Água Boa - CNPJ nº 15.023.898/0001-90
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alterar a Cláusula 
Segunda - Dos Recursos e Cláusula Terceira do Termo de Convênio nº 
1208-2021, onde fica acrescentado o valor de R$ 126.342,03 (cento e vinte 
e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e três centavos).
ASSINATURA: 05/09/2022
SIGNATÁRIO: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.
<END:1383448:25>
<BEGIN:1383472:25>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1425-2022/SECEL, Ref. Ao 
Processo: SECEL-PRO-2022/02728.
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - CNPJ 
N° 03.507.415/0026-00 e a ASSOCIAÇÃO DE TURISMO, CULTURA E 
MEIO AMBIENTE - INTEGRAR - CNPJ nº 06.090.600/0001-74.
OBJETO: Produzir o Festival de Aventura em Chapada dos Guimarães”.
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 
- FONTE: 100 - VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - EMPENHO: 
23601.0001.22.000199-2 (Data do Empenho 25/05/2022).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundo de Emenda Parlamentar nº 105 do 
Deputado Estadual Allan Kardec.
VALOR TOTAL: R$: 200.000,00(duzentos mil reais)
FISCAL: Mônica Benedita Teixeira Corrêa da Costa - Matrícula Nº 292168.
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: Portarias nºs 065 e 
090 de 2022
VIGÊNCIA: 05/09/2022 a 11/11/2022.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Maria Rita de Oliveira V. Ferreira Uemura - Presidente da 
Associação de Turismo, Cultura e Meio Ambiente - INTEGRAR.
<END:1383472:25>
<BEGIN:1383498:25>

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 06/2022/SECEL/MT
“EDITAL ESTEVÃO DE MENDONÇA DE INCENTIVO À LITERATURA 

MATO-GROSSENSE”

1ª RETIFICATIVO DO RESULTADO PRELIMINAR - FASE DE 
HABILITAÇÃO

O ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER doravante denominado 
SECEL/MT, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
o seguinte retificativo do resultado geral preliminar de habilitação das 
inscrições da presente SELEÇÃO PÚBLICA que visa selecionar projetos 
de PUBLICAÇÃO, CRIAÇÃO E FOMENTO À LEITURA DE OBRAS 

LITERÁRIAS, provenientes de trabalhadores da Cultura de Mato Grosso.

Onde se lê:

CUIABÁ, 05 de agosto de 2022

Leia-se:

Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2022

Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2022

Jefferson Carvalho Neves
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

(original assinado)
<END:1383498:25>
<BEGIN:1383689:25>

PORTARIA Nº. 115/2022/SECEL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
- SECEL/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, II da 
Constituição Estadual e, considerando os dispositivos da Lei nº. 8.666/93 
e termos do Decreto nº. 840/2017, Art. 99, §3º, I, que regulamenta o 
acompanhamento e fiscalização da execução de contratos administrativos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Sra. JULIANNE DE QUADROS MOURA nº 
204918, para exercer a função de fiscal dos Contratos, firmado com as 
empresas:

CONTRATO /
PROCESSO

CONTRATADA / 
CNPJ

OBJETO VALOR VIGÊNCIA

024/2022/ SECEL 
= SECEL-PRO-

2021/00217

Eventual Live 
Marketing Direto 
Eireli, CNPJ Nº. 

04.433.214/0001-02

o presente 
instrumento tem por 
objeto a contratação 
de empresa especia-
lizada na realização 
de uma feira cultural 
intitulada Empreen-
dedorismo Criativo 
Negro, com duração 
de dois dias e com 
a participação de 
40 expositores, com 
foco em exposição e 
comercialização de 
produtos e serviços 
da economia criativa 
e solidária, sendo os 
serviços: serviços de 
produção do evento 
incluindo eletricistas, 
licenças, alvarás e 
taxas, decoração, 
limpeza, segurança 
do evento, brigadista, 
locação de ônibus, 
locação de tendas, 
banheiro químico, 
c l i m a t i z a d o r e s , 
palco, sonorização, 
i l u m i n a ç ã o , 
gerador, extintores, 
ambulância e posto 
de atendimento, Esta 
ação faz parte da 
realização da primeira 
edição do “Programa 
de Apoio ao Empre-
endedorismo Criativo 
Negro em Mato 
Grosso”- meta 03, 
conforme Termos de 
Convênio SINCOV nº 
886472/2019, visando 
atender a demanda 
da Secretaria de 
Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer - 
SECEL, nos termos 
do Pregão Eletrônico 
nº 005/2022/SECEL.

R$            
123.009,40

12 (doze) 
meses, de 
02/09/2022 

a 
01/09/2023.

025/2022/ SECEL 
= SECEL-PRO-

2021/00217

Bassique - 
Comercio e 
Serviços de 

Locações Ltda 
- Me, CNPJ Nº. 

09.643.592/0001-34

R$          
4.299,00

12 (doze) 
meses, de 
02/09/2022 

a 
01/09/2023.

026/2022/ SECEL 
= SECEL-PRO-

2021/00217

Agms Veículos 
Especiais Ltda 
- ME, CNPJ Nº. 

41.095.391/0001-52

R$            
13.800,00

12 (doze) 
meses, de 
02/09/2022 

a 
01/09/2023.

Art. 2º Designar as servidoras Sra. DANIELA HARUME TADA DE CASTRO 
PINHEIRO, matrícula nº 252643 e a Sra. ALESSANDRA KEIKO GALVÃO 
OKAMURA AMES, matricula nº 59171 para exercer a função de suplentes 
da fiscal.
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Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas 
as atividades inerentes à fiscalização de acordo com a Lei, bem como em 
consonância com a Orientação Técnica 012/2017 da Controladoria Geral do 
Estado de Mato Grosso, Instrução Normativa 001/2017/SECEL e o Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos/SECEL.

Art. 4º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 02/09/2022.

Registrada, Publicada, Cumpra-se,

Cuiabá/MT, 06 de Setembro de 2022.

JEFFERSON CARVALHO NEVES
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

(original assinada)
<END:1383689:26>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1383649:26>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SES/2022

A Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, 
da Lei Complementar nº 600/2017, do Decreto nº 88, 11 de maio de 
2015, Decreto nº 1.214 de 27 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 
a contratação temporária para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e considerando o Edital de Homologação 
de Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/SES/2022 - 
DOE de 15/02/2022 e 08/03/2022, e posteriores retificações; Considerando 
a demanda assistencial emergencial; e Considerando a publicação de 
convocação em DOE de 13/07, 26 e 29/08/2022, e o não comparecimento 
e/ou desistência dos candidatos classificados no prazo estabelecido, torna 
pública a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS, avaliado 
pela Comissão Organizadora, instituída por meio da Portaria nº 002/2022/
GBSES - D.O.E de 04/01/2022 e transcorrido os prazos legais;
RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados:

HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ORD. INSCRIÇÃO NOME
108. 37719 NATHALIA SILVIA DO NASCIMENTO SANTANA
109. 37577 RIZZIA CAROLINE DA SILVA COELHO
110. 27329 GLEICI DAIANI DOS REIS TORRES
111. 27552 PATRICIA DA SILVA LIMA
112. 36085 JULIANA ALVES DUARTE
113. 33910 FABIANA NOVAKOSKI DA SILVA
114. 33820 NATALIA DE OLIVEIRA MENDES
115. 29175 GUSTAVO MOREIRA GUARDA NETO
116. 29829 CASSIA CARINE VARGAS GUISONI
117. 30289 BRANDO GARCIA SILVA
118. 36901 CAMILA ROBERTA CERIOLLI

ESCRITÓRIO REGIONAL DE SAÚDE - PEIXOTO DE AZEVEDO

ENFERMEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
11. 44559 LAILINE DA SILVA ALVES DOS REIS
12. 45495 KARINA NERIS MARINS

NÍVEL CENTRAL

ENFERMEIRO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
56. 41925 JÉSSICA CAMILA PEREIRA ALVES BOZZ
57. 35672 BRUNA SOUZA PEREIRA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ORD. INSCRIÇÃO NOME
52. 45464 VANUZA ROSA DE ARRUDA SILVA
53. 46576 SIRLEY GONÇALINA RONDON COSTA

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis a contar da publicação, no setor de 
Recursos Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da 
documentação especificada no Anexo I.
3. O candidato declarado PCD, conforme estabelecido no item 1.6.6 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/SES/2022, publicado no 
DOE - Edição Extra de 03/01/2022, deverá realizar agendamento junto a 
Perícia Médica do Estado de Mato Grosso por meio do telefone 0800-647 
3633.

Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

(Original assinado)
Kelluby de Oliveira Silva

Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (Cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 
da carteira)
- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Federal;
(http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao)
- Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)
- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 
contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 
com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 
quando exigido para o exercício profissional.
<END:1383649:26>
<BEGIN:1383631:26>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022

Processo n. ° 327273/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através de 
sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 1.112/2021/GBSES publicada em 
23/12/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, cuja sessão 
iniciou no dia 17/05/2022, sendo o objeto o “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADE VINCULADAS 
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E DETALHAMENTOS CONTIDOS NO ANEXO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DENOMINADO - LISTA 04 ”, resultado segue nos seguintes 
termos:
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EMPRESA VENCEDORA ITEM UNID MARCA QTD. VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$

INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 12.889.035/0001-02 

12 CP PRETI DONADUZZI 25.300 0,07 1.771,00
47 FR/AM TEUTO 109.710 2,79 306.090,90

STOCK MED PRODUTOD MEDICO-HOSPITALA-
RES LTDA.

CNPJ: 06.106.005/0001-80

64 FR HIPOLABOR 5.002 1,07 5.352,14

COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

CNPJ:36.325.157/0001-34

08 FR EUROFARMA 1.380 21,08 29.090,40

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 04.441.389/0001-61

40 UN. AMPOLA HIPOLABOR 43.240 20,99 907.607,60

GOLDEN PLUS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ:17.472.278/0001-64

32 SR FRESENIUS 88.550 4,39 388.734,50

HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A.
CNPJ: 01.571.702/0001-98

14 BOLSA HALEXISTAR 7.245 33,24 240.823,80
15 BOLSA HALEXISTAR 7.647 79,73 609.695,31

ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 05.439.635/0004-56

55 FR/AM IMIPENEM 39.790 24,32 967.692,80

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.

CNPJ:94.389.400/0001-84

82 FR CRISTALIA 186 11,11 2.066,46

ITENS FRACASSADOS: 02, 09, 11, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 46, 48, 51, 53, 57, 61, 63, 65, 67, 68, 70, 72, 75, 77, 78, 80, 81,83, 
84 e 85.

Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2022.

IDEUZETE MARIA DA SILVA
Pregoeira Oficial - SES/MT
Original assinado nos autos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições HOMOLOGA o resultado final do procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº. 033/2022, processo nº. 327273/2021, cujo objeto consiste no “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADE VINCULADAS A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONTIDOS NO ANEXO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DENOMINADO - LISTA 04 ”.

Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2022

KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA
Secretário de Estado de Saúde

Original assinado nos autos
<END:1383631:27>

<BEGIN:1383687:27>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 076/2021

Processo n. ° 183761/2021 - SES-PRO 31824/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através 
de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 1.112/2021/SES, publicada no 
D.O.E., na data de 23/12/2021, torna público que o pregão em epígrafe, cuja 
sessão de reabertura ocorreu no dia 18/08/2022, cujo objeto consiste no 
“Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
de forma a atender as necessidades das Unidade vinculadas a 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, por um período de 
12 (doze) meses (LISTA III) ”.  Teve o resultado FRACASSADO, dos 
seguintes itens 07, 16, 38, 48, 60, 65 e 82, tendo em vista que não houve 
manifestação das empresas em revalidar as propostas de preços.

Cuiabá-MT, 26 de agosto de 2022.

Ideuzete Maria da Silva
Pregoeira Oficial SES/ MT

Original assinado nos autos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições, nos termos da legislação vigente, HOMOLOGA o resultado 
do procedimento licitatório Pregão Eletrônico n. 076/2021, processo n. ° 
183761/2021- SES-PRO 31824/2022, sendo que o objeto o “Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de forma 
a atender as necessidades das Unidade vinculadas a Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso, por um período de 12 (doze) meses 
(LISTA III)”, cujo resultado foi o FRACASSO, dos seguintes itens 07, 16, 38, 
48, 60, 65 e 82, tendo em vista que não houve manifestação das empresas 
em revalidar as propostas de preços.

Cuiabá-MT, 24 de agosto de 2022.

KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA
Secretária de Estado de Saúde

Original assinado nos autos
<END:1383687:27>

<BEGIN:1383690:27>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2022

SIGADOC: SES-PRO-2022/07471

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através de 
sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 1.112/2021/GBSES publicada em 
23/12/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, cuja sessão 
iniciou no dia 26/07/2022 e encerrou no dia 12/08/2022, seu objeto consiste 
no “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES, EQUIPAMENTO ARCO CIRÚRGICO, 
INCLUINDO ENTREGA, MONTAGEM, INSTALAÇÕES, TREINAMENTO 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS HOSPITAIS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO.”. Nos seguintes termos:

E M P R E S A 
VENCEDORA

ITEM UNID MARCA QTD VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$

IMEX MEDICAL 
COMERCIO E 

LOCACAO LTDA
CNPJ: 

12.255.403/0001-60

01 UNID IMEX 3 350.000,0000 R$ 
1.050.000,0000

02 UNID IMEX 16 350.000,0000 R$ 
5.600.000,0000

TOTAL GERAL R$ 
6.650.000,0000

ITEM 03: FRACASSADO

Cuiabá-MT, 31 de agosto de 2022.

IDEUZETE MARIA DA SILVA
Pregoeira Oficial - SES/MT
Original assinado nos autos
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº. 045/2022, processo: SIGADOC: SES-PRO-2022/07471, cujo 
objeto consiste no “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES, EQUIPAMENTO ARCO 
CIRÚRGICO, INCLUINDO ENTREGA, MONTAGEM, INSTALAÇÕES, 
TREINAMENTO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS HOSPITAIS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO”.

Cuiabá-MT, 31 de agosto de 2022.

KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA
Secretária de Estado de Saúde de MT

Original assinado nos autos
<END:1383690:28>
<BEGIN:1383697:28>

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 055/2022

Processo n. ° 398281/2021 - SES-PRO-2022/24057

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, através de 
sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 1.112/2021/GBSES publicada em 
23/12/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, cuja sessão 
iniciou no dia 12/08/2022 e encerrou no dia 18/08/2022, sendo o objeto o 
“Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Aquisição de GRUPO MOTOR GERADOR, sob 
demanda, incluso transporte e Instalação para atender à necessidade 
da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso em todo seu 
território”, cujo resultado segue nos seguintes termos:

EMPRESA VENCEDORA:  GENSET SOLUTIONS IND. COM, IMP .EXP.  DE 
GRUPOS GERADORES LTDA.

CNPJ: 07.346.027/0001-80
GRUPO 02 - ALTA FLORESTA, COLIDER, JUARA, JUINA. PEIXOTO DE 

AZEVEDO, SINOP E SORRISO.
ITEM UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
07 UND GENSET 

SOLUTIONS 
MODELO GS 

150D6

08 120.223,24 961.785,92

08 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

220D6

05 165.430,08 827.150,40

09 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

400D6

05 260.000,00 1.300.000,00

10 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

400D6

02 295.393,33 590.786,66

11 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

500D6

02 343.520,00 687.040,00

TOTAL 4.366.762,98

EMPRESA VENCEDORA:  GENSET SOLUTIONS IND. COM, IMP .EXP.  DE 
GRUPOS GERADORES LTDA.

CNPJ: 07.346.027/0001-80
GRUPO 03 - TANGARA DA SERRA, CÁCERES, DIAMANTINO, PONTES E 

LACERDA.
ITEM UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
12 UND GENSET 

SOLUTIONS 
MODELO GS 

150D6

02 119.364,65 477.458,60

13 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

220D6

02 165.430,08 330.860,16

14 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

400D6

02 260.000,00 520.000,00

15 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

400D6

01 270.000,00 270.000,00

16 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

500D6

03 347.327,50 1.041.982,50

TOTAL 2.640.301,26

EMPRESA VENCEDORA:  GENSET SOLUTIONS IND. COM, IMP .EXP.  DE 
GRUPOS GERADORES LTDA.

CNPJ: 07.346.027/0001-80
GRUPO 04 - ÁGUA BOA, BARRA DO GARÇAS, SÃO FELIX DO ARAGUAIA, 

RONDONOPOLIS,  PORTO ALEGRE DO NORTE.
ITEM UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
17 UND GENSET 

SOLUTIONS 
MODELO GS 

150D6

04 120.148,24 480.592,96

18 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

220D6

04 160.000,00 640.000,00

19 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

400D6

02 260.000,00 520.000,00

20 UND GENSET 
SOLUTIONS 
MODELO GS 

500D6

02 330.470,00 660.940,00

TOTAL 2.301.532,96

GRUPO FRACASSADO: 01
Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2022.

IDEUZETE MARIA DA SILVA
Pregoeira Oficial - SES/MT

TERMO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico n. 055/2022, processo n. 398281/2021, cujo objeto 
consiste na: “Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Aquisição de GRUPO MOTOR GERADOR, 
sob demanda, incluso transporte e Instalação para atender à 
necessidade da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso em 
todo seu território”.

Cuiabá-MT, 25 de agosto de 2022.

KELLUBY DE OLIVEIRA SILVA
Secretária de Estado de Saúde

<END:1383697:28>
<BEGIN:1383523:28>

PORTARIA Nº636/2022/GBSES

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 063/2022/GBSES de 10/02/2022 que 
define os critérios , para pagamento de incentivos estaduais para custeio 
mensal de leitos em unidades de terapia intensiva/UTI (Adulto, Pediátrica, 
Neonatal e Unidade Coronariana-UCO, Unidade de Cuidado intermediário 
Neonatal-UCINCO e UCINCA, credenciada/habilitada ou em processo de 
credenciamento/ habilitação junto ao Sistema único de Saúde (SUS) com 
o objetivo de melhoria de acesso para atendimento ao usuário do SUS no 
território de Mato Grosso”;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Adulto, Pediátrica, 
Neonatal e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), referente à competência JULHO/2022, para o 
município de Juína que apresentou documentção conforme solicitado pela 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 29   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325Diário   Oficial
Secretaria de Estado de Saúde, totalizando o valor de
R$ 586.000,00(Quinhentos e oitenta e seis mil reais) e aplicação dos 
valores ao fim que se destinam com o objetivo de melhorar o acesso para 
atendimento ao usuário do SUS no território do Estado de Mato Grosso, 
confome Anexo Único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Ambulatorial e Hospital
Fonte de Recursos: 134
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação: 2451 - Atenção Ambulatorial e Hospitalar complementar do SUS
Subação: 2 - Cofinanciamento de Leitos Complementares e Serviços 
de Cardiologia do SUS em Mato Grosso
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

ANEXO ÚNICO

MICRORREGIÃO MUNICÍPIO UNIDADE ESTABELECI-
MENTO

TOTAL

Noroeste Juína Hospital São Lucas - 
Sociedade Juinense de 
Diagnóstico e Imagem e 
Medicina Intensiva LTDA.

R$ 
586.000,00

TOTAL NOROESTE R$ 
586.000,00

<END:1383523:29>
<BEGIN:1383525:29>

PORTARIA Nº 637/2022/GBSES

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar em partes a Portaria nº 615/2022/GBSES, veiculada no 
Diário Oficial do Estado sob a edicção nº. 28.323, de 05 de setembro de 
2022 - pg. 61, por incorreção no valor descrito.
Art. 2º. Aplica-se a seguinte redação ao Art. 1º.da Portaria nº. 615/2022/
GBSES:
ONDE SE LÊ:
“ totalizando o valor de R$ 1.236.213,33 (um milão duzentos e trinta e 
seis mil duzentos e treze reais e trinta e três centavos)  e a aplicação 
dos valores ao fim que se destinam com o objetivo de melhorar o acesso 
para atendimento ao usuário do SUS no território do Estado de Mato 
Grosso, conforme Anexo Único...”
LEIA -SE :
“... totalizando o valor de R$ 1.236.213,33 (Um Milhão, duzentos e 
trinta e seis mil e duzentos e treze reais e trinta e três centavos), e a 
aplicação dos valores ao fim que se destinam com o objetivo de melhorar 
o acesso para atendimento ao usuário do SUS no território do Estado de 
Mato Grosso, conforme Anexo Único...”
Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

<END:1383525:29>

<BEGIN:1383685:29>

PORTARIA Nº 638/2022/GBSES

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 063/2022/GBSES de 10/02/2022 que 
define os critérios , para pagamento de incentivos estaduais para custeio 
mensal de leitos em unidades de terapia intensiva/UTI (Adulto, Pediátrica, 
Neonatal e Unidade Coronariana-UCO, Unidade de Cuidado intermediário 
Neonatal-UCINCO e UCINCA, credenciada/habilitada ou em processo de 
credenciamento/ habilitação junto ao Sistema único de Saúde (SUS) com 
o objetivo de melhoria de acesso para atendimento ao usuário do SUS no 
território de Mato Grosso”;

RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Adulto, Pediátrica, 
Neonatal e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), referente à competência JULHO/2022, 
para o município de Juína que apresentou documentção conforme 
solicitado pela Secretaria de Estado de Saúde, totalizando o valor de 
R$ 586.000,00(Quinhentos e oitenta e seis mil reais) e aplicação dos 
valores ao fim que se destinam com o objetivo de melhorar o acesso para 
atendimento ao usuário do SUS no território do Estado de Mato Grosso, 
confome Anexo Único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Ambulatorial e Hospital
Fonte de Recursos: 134
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação: 2451 - Atenção Ambulatorial e Hospitalar complementar do SUS
Subação: 2 - Cofinanciamento de Leitos Complementares e Serviços 
de Cardiologia do SUS em Mato Grosso
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06  de setembro de 2022.

ANEXO ÚNICO

MICRORREGIÃO MUNICÍPIO UNIDADE ESTABELECI-
MENTO

TOTAL

Noroeste Juína Hospital São Lucas - 
Sociedade Juinense de 
Diagnóstico e Imagem e 
Medicina Intensiva LTDA.

R$ 
586.000,00

TOTAL NOROESTE R$ 
586.000,00

<END:1383685:29>
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<BEGIN:1383509:30>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
225/2022/FAPEMAT/IFMT - FAPEMAT-PRO-2022/00931.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Andrew Ribeiro 
Cândido de Oliveira. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Andrew Ribeiro Cândido de Oliveira - Concessionário e Milena Athie Goulart 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 225/2022/
FAPEMAT/IFMT - FAPEMAT-PRO-2022/00903.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Selma Rosália da Rocha. 
Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Selma Rosália da Rocha - 
Concessionário e Ronaldo Eustáquio Feitoza Senra - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 225/2022/
FAPEMAT/IFMT - FAPEMAT-PRO-2022/00934.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Danillo de Oliveira Costa. 
Objeto: Bolsa de Inovação Tecnológica - IT. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Danillo de Oliveira Costa - 
Concessionário e André da Silva Abade - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 225/2022/
FAPEMAT/IFMT - FAPEMAT-PRO-2022/00906.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Laysson Ribeiro. Objeto: 
Bolsa de Inovação Tecnológica - IT. Valor: R$ 585,00 (quinhentos e oitenta 
e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 31/08/2022. 
Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da 
Silva - Presidente da FAPEMAT, Laysson Ribeiro - Concessionário e José 
Antonio do Vale Sant’ana - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00822.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Daniela Moreira 
Costa Araújo. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Daniela 
Moreira Costa Araújo - Concessionário e Ana Karina Rodrigues Abadio de 
Paula - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00796.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Elizamara 
Dresch. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Elizamara 
Dresch - Concessionário e Oscar Mitsuo Yamashito - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00917.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Fernanda Almeida Pires. 
Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Fernanda Almeida Pires - 
Concessionário e Wilkinson Lopes Lázaro - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00922.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Lucas Rehder 
de Brito Quintela. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Lucas Rehder de Brito Quintela - Concessionário e Lucas Rehder de Brito 
Quintela - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00888.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Lucilene Ferreira Ramos. 
Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Lucilene Ferreira Ramos - 
Concessionário e Ariele Mazoti Crubelati - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00794.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Maria Carolina 
Barbosa Cardoso. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Maria Carolina Barbosa Cardoso - Concessionário e Adriana Lins Precioso 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00936.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Maria Fernanda 
Tenório Geesualdo. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Maria Fernanda Tenório Geesualdo - Concessionário e Marco Antonio 
Camillo de Carvalho - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00895.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Paulo Vitor 
Bezerra da Silva. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Paulo Vitor Bezerra da Silva - Concessionário e Antonio Francisco Malheiros 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00904.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Raine Stefani 
Rupolo Rosalem. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Raine Stefani Rupolo Rosalem - Concessionário e Amintas Nazareth 
Rosssete - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00932.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Silvana 
Aparecida Rocha Luiz. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: 
R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Silvana Aparecida Rocha Luiz - Concessionário e Oscar Mitsuo Yamashito 
- Orientador.
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EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00946.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Thacylla 
Fernanda Gonçalves Lima. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: 
R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Thacylla Fernanda Gonçalves Lima - Concessionário e Fernando Selleri 
Silva - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00900.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Thiago 
Flores Dias. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Thiago Flores 
Dias - Concessionário e Raquel Aparecida Loss - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00958.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Anna Gabriele 
Fagá dos Santos. Objeto: Bolsa de Inovação Tecnológica - IT. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Anna Gabriele Fagá dos Santos - Concessionário e Jane Eliza de Almeida 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00840.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Angelo Victor 
Vilela Lima. Objeto: Bolsa de Inovação Tecnológica - IT. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Angelo Victor 
Vilela Lima - Concessionário e Joaquim Manoel da Silva - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00841.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Carolina Noma. 
Objeto: Bolsa de Inovação Tecnológica - IT. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos 
de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Carolina Noma - 
Concessionário e Rosimeire Oenning da Silva - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00907.  Espécie: Termo 
de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Maria Andriely Silva 
Vilanova. Objeto: Bolsa de Extensão Tecnológica - ET. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Maria Andriely 
Silva Vilanova - Concessionário e Claumir Cesar Muniz - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00933.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Stefhani Pereira 
de Almeida. Objeto: Bolsa de Extensão Tecnológica - ET. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Stefhani 
Pereira de Almeida - Concessionário e Ernandes Sobreira Oliveira Junior 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00928.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Amanda 
Ferreira da Silva. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: 
R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; 
Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Amanda Ferreira da Silva - Concessionário e Aléx Junior Barbosa de Farias 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00956.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Ana Clara 
Santos Leal. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: R$ 
195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Ana Clara 
Santos Leal - Concessionário e Maristela Terezinha Fagundes Millanese 
Gomes - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00957.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Ana Luísa 
Nonata de Souza. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: 
R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Ana Luísa 
Nonata de Souza - Concessionário e Maristela Terezinha Fagundes 
Millanese Gomes - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00925.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Bianca Soares 
Zanuzo. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: R$ 
195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Bianca Soares 
Zanuzo - Concessionário e Aléx Junior Barbosa de Farias - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00961.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Gabrielly Vitória 
Marques Almeida. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: 
R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Gabrielly 
Vitória Marques Almeida - Concessionário e Deusany Faria do Amaral 
- Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00962.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Giovanna 
Capistrano Dias de Amorim. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior 
- IC Jr. Valor: R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 
(seis) meses; Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 
à 28/02/2023. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente 
da FAPEMAT, Giovanna Capistrano Dias de Amorim - Concessionário e 
Deusany Faria do Amaral - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00953.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Gustavo Dias 
de Carvalho. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: R$ 
195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Gustavo Dias 
de Carvalho - Concessionário e Maristela Terezinha Fagundes Millanese 
Gomes - Orientador.
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EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00929.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Lucas Cardoso 
Saraiva. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica Júnior - IC Jr. Valor: R$ 
195,00 (cento e noventa e cinco reais). Duração: 06 (seis) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Lucas Cardoso 
Saraiva - Concessionário e Aléx Junior Barbosa de Farias - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00924.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Aléx Junior 
Barbosa de Farias. Objeto: Bolsa Pesquisa e Inovação na Escola 2 - PIE 
II. Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais). Duração: 07 (sete) meses; Data 
da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/03/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Aléx Junior 
Barbosa de Farias - Concessionário e Marcelo Lima Portela - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00959.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Deusany 
Faria do Amaral. Objeto: Bolsa Pesquisa e Inovação na Escola 2 - PIE II. 
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais). Duração: 06 (seis) meses; Data da 
Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 28/02/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Deusany 
Faria do Amaral - Concessionário e Bruno L. Santos e Silva - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 002/2022 - PROGRAMA PESQUISA E 
INOVAÇÃO NA ESCOLA - PIE - FAPEMAT-PRO-2022/00955.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Maristela 
Terezinha Fagundes Millanese Gomes. Objeto: Bolsa Pesquisa e Inovação 
na Escola 2 - PIE II. Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais). Duração: 06 
(seis) meses; Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 
28/02/2023. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da 
FAPEMAT, Maristela Terezinha Fagundes Millanese Gomes - Concessionário 
e Daniele dos Santos Silva - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 004/2021 - PESQUISA APLICADA 
- CADEIAS PRODUTIVAS DE MATO GROSSO - FAPEMAT-
PRO-2022/00901.  Espécie: Termo de Concessão de Bolsa firmada 
entre a FAPEMAT e Rafaela Leticia Castiglioni Davi. Objeto: Bolsa de 
Auxílio Técnico 4 - AT IV. Valor: R$ 1.000,00 (mil reais). Duração: 04 
(quatro) meses; Data da Assinatura: 31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 
31/12/2022. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da 
FAPEMAT, Rafaela Leticia Castiglioni Davi - Concessionário e Fernanda 
Macitelli Benez - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 007/2022 - DESAFIOS DA EDUCAÇÃO 
PÓS-PANDEMIA - FAPEMAT-PRO-2022/00951.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Luiz Davi Silva Vardasca. 
Objeto: Bolsa de Iniciação Cientifica - IC. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
31/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Luiz Davi Silva Vardasca - 
Concessionário e Louise Logsdon - Orientador.
<END:1383509:32>

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1383590:32>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0289/2022/EMPAER/
UNEMAT-MT

PARTES: EMPRESA MATO GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT / FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT
OBJETO: O presente Instrumento tem como objetivo a conjugação de 
esforços no sentido de promover em cooperação, o desenvolvimento da 
Educação, Pesquisa e Extensão mediante a implantação e execução do 
Programa Inovação e Difusão de Tecnologia para a Produção de Culturas 
Especiais em Mato Grosso.
DO VALOR: Este Termo de Cooperação não implica transferência de 
recursos entre os partícipes.
DA ASSINATURA: 01/09/2022
DA VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 01/09/2027
ASSINAM: Sr. Renaldo Loffi - Diretor Presidente da EMPAER e Prof. Dr. 
Rodrigo Bruno Zanin - Reitor da UNEMAT
<END:1383590:32>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1383700:32>

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DELIBERATIVA DA DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

Ao quinto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, 
com início às 10h30min, para a realização da Décima Segunda Reunião 
Extraordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT 
do ano de 2022, conforme convocação, sendo disponibilizada de maneira 
híbrida, sendo: presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida 
Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online 
via ferramenta Google Meet. Presentes em sala, registra-se a presença, 
Luis Alberto Nespolo, Diretor Presidente Regulador e a Aléa Almeida de 
Oliveira, Chefe de Gabinete. A distância, José Rodrigues Rocha Júnior, 
Diretor Regulador Ouvidor, Paulo Henrique Monteiro Guimarães, Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor 
Regulador de Energia, Ferrovia e Saneamento e o Dr. Felippe Tomaz 
Borges, Advogado-Geral Regulador, abaixo assinados.

A Reunião contou com a seguinte pauta e decisões:

1. AGER-PRO-2022/00592 - Processo Físico nº 351205/2021 
- União Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de 
Autuação nº 0533. Voto Vista. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Ouvidoria que apresentou o Voto Vista, que diverge do Relator, quando 
perquirido os demais os Diretores Reguladores, acompanharam o Diretor 
Relator. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por maioria 
decide:

a) Por todo o exposto, manifesto o recebimento do presente recurso, 
pois satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos, no mérito, 
decide pela manutenção do ato infracional nos termos do ato retificador 
da CRTR (atual SRTR) (folha 47), com a nova capitulação descrita no 
art. 55, III, “a” da Lei Complementar n° 432/2011, tendo em vista que, 
as alegações da Recorrente não prosperam em razão da prova material 
(folhas 06/11) e a boa-fé do Agente Fiscal; e
b) Em vista disso, tendo em vista que a Recorrente se manifestou 
pela aquiescência da nova capitulação legal (56-62) nos termos do 
ato retificador (folha 47), decide ainda que tramite a SRTR, para que 
proceda a juntada aos autos do Auto de Infração n° 2352, com a nova 
capitulação nos termos do art. 55, III, “a” da Lei Complementar n° 
432/2011 e a devida adequação dos valores da DAR, correspondente 
ao valor da multa.

2. AGER-PRO-2022/01348 - Rumo Malha Norte S.A. Assunto: 
Reidi - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura. Voto Vista. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Ouvidoria que apresentou o Voto Vista, que diverge do Relator, quando 
perquirido os demais os Diretores Reguladores, acompanharam o Diretor 
Relator. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por maioria decide 
pela aprovação da Portaria de Declaração Técnica a Rumo Malha Paulista 
S.A do compromisso contratual de concessão e seu efetivo cumprimento 
- Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, o cumprimento pela 
concessionária Rumo Malha Paulista S.A. - RMP dos requisitos previstos 
no art. 6º da Portaria nº 512, de 27 de setembro de 2018, do Ministério da 
Infraestrutura.

3. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade 
decide:

a) Encerrar a Décima Segunda Reunião Extraordinária da DEC;
b) Publicar em Diário Oficial a Decisão da Décima Segunda Reunião 
Extraordinária da DEC; e
c) Agendar a Décima Terceira Reunião Extraordinária da DEC, no 
dia 09 de setembro, das 14h00 às 16h30, com os itens abaixo e outros 
que forem tramitados ao Gabinete, até as 18h00 do dia 06 de setembro 
de 2022.

AGER-PRO-2022/01646 - C.I. nº 013/2022/DRO/AGER/MT. Assunto: 
Proposta do Seminário de Regulação e Ouvidoria. Voto Vista. Pauta 
solicitada pelo Diretor Regulador de Energia, Ferrovia e Saneamento.

AGER-PRO-2022/01339 - Mundial TUR Viagens e Turismo. Assunto: 
Extinção de linha. Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias.

AGER-PRO-2022/01138 - Viação Ouro e Prata S.A. Assunto: Criação 
de nova ligação - Projeto Executivo MIT 3 - Categoria Diferenciada. 
Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 33   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325Diário   Oficial
e Rodovias.

AGER-PRO-2022/02185 - Viação Novo Horizonte Ltda. Assunto: 
Criação de nova ligação - Apresentação dos horários a serem operados 
na linha Rondonópolis X Barra do Garças. Relatório e Voto. Pauta 
solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

SINFRA-PRO-2021/00615 - Processo físico n° 387731/2021 - 
Marco Regulatório de Transporte Hidroviário do Estado de Mato 
Grosso. Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias.

AGER-PRO-2022/02187 - Rio Novo Transportes e Turismo Ltda. 
Assunto: Auto de Apreensão nº 2176 - Liberação de Veículo. Convalidar 
Sorteio de Relator - DRO. Pauta solicitada pelo Diretor Presidente.

AGER-PRO-2022/01155 - Rogerio Pacelli Fernandes Correa. 
Assunto: Auto de Apreensão Nº 2584 - Recurso. Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

AGER-PRO-2022/00890 - Interessado: Viação Novo Horizonte Ltda. 
Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 0579 - Recurso. Sorteio 
de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias.

AGER-PRO-2022/00715 - Interessado: Viação Novo Horizonte Ltda.  
Resumo do Assunto: Termo de Notificação de Autuação nº 0233 - 
Recurso. Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias.

AGER-PRO-2022/00480 - Processo Físico: 291199/2021 - Via 
Brasil MT-320 Concessionária de Rodovias S.A. Assunto: Termo de 
Notificação nº 018/2021/CRRPH/AGER - Recurso. Sorteio de Relator. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

AGER-PRO-2022/02283 - SINART Terminal Rodoviário de Cuiabá 
SPE Ltda, Resumo do Assunto: Pedido de Revisão Ordinária, referente 
ao Processo AGER-PRO-2022/01316. Assunto: Reajuste das Tarifas 
de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal 
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá. Sorteio de 
Relator. Pauta solicitada pelo Diretor Presidente.

CI/DRO/Nº 44/2021. Assuntos: Comissão de Trabalho para 
acompanhamento do 1º Termo Aditivo ao TAC. Pauta solicitada pelo 
Diretor Regulador Ouvidor.

CI/DRO/Nº 069/2021. Assunto: Relatório Semestral de Fiscalização. 
Pauta solicitada pelo Diretor Regulador Ouvidor.

CI/DRO/Nº 135/2020 - Assunto: 41 assuntos. Pauta solicitada pelo 
Diretor Regulador Ouvidor.

Portaria nº 009/2021/AGER/MT que “Institui Comissão de Trabalho 
para normatização do serviço de portos e hidrovias e na continuidade 
das tratativas do Processo nº 76045/2020 que visa o Termo de 
Cooperação junto a ANTAQ”. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador 
Ouvidor.

Sala de Reunião/Auditório Posto Avançado da AGER na Rodoviária 
de Cuiabá. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador Ouvidor.

Oportunidade de abertura de procedimento/processo para 
regulamentação da tramitação dos processos de solicitações de 
ouvidoria, no âmbito da AGER/MT - DRO. Assunto: Fluxograma de 
atendimento aos usuários da Ouvidoria da AGER/MT. Pauta solicitada 
pelo Diretor Regulador Ouvidor.

Resposta de Solicitação de Ouvidoria n° 202130838. Pauta solicitada 
pelo Diretor Regulador Ouvidor.

CI/DRTR/nº14/2021 - AGER/MT. Assunto: Aumento da capacidade 
de armazenamento de dados e cópia de segurança. Pauta solicitada 
pelo Diretor Regulador Ouvidor.

OFÍCIO Nº 00848/2022/SUCR/SINFRA. Assunto: Encaminha Nota 
Técnica nº 031/2022/SUCR/SALOC/SINFRA - Resposta ao Ofício nº 
384/2021 - Processo nº 558116/2021. Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador Ouvidor.

Relatório sobre o ranking de reclamações por empresa no ano de 
2021. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria.

CCO da SINFRA - servidores AGER designado. Pauta solicitada pelo 
Diretor Regulador Ouvidor.

AGER-PRO-2022/01796 - MPMT - Notificação 075/2022/NDC - SIMP 
003055-005/2021. Assunto: Denúncia de supostas irregularidades na 
prestação de serviço por parte da Concessionárias União Transportes 
e ineficiência da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados - AGER/MT - Resposta ao MPMT em 60 dias sobre a 
melhorias no procedimento de ouvidoria da AGER/MT. Pauta solicitada 
pelo Diretor Regulador Ouvidor.

AGER-CIN-2022/00907 - AGER/MT. Assunto: Processos 
fiscalizatórios delegados pela ANEEL. Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador Ouvidor.

AGER-CIN-2022/00769 - AGER/MT. Assunto: Encaminha 
informações sobre os trechos e datas para visita técnica e treinamento 
das atividades de ouvidoria nos postos avançados da AGER/MT - por 
sede do STCRIP. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador Ouvidor.

AGER-PRO-2022/00877 - Processo Físico: nº 314630/2020. 

Interessado: Centro Oeste Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Pedidos, 
Oferecimento e Informação e apenso, AGER-PRO-2022/00875 - 
Processo Físico nº: 142077/2019. Assunto: Contrato de Permissão. 
Apresentar análise do AGR, conforme decisão da DEC, na 13ª Reunião 
Ordinária Deliberativa. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Ouvidoria.

AGER-CIN-2022/00930 - AGER/MT/DRO. Assunto: Pedido de 
elaboração de resolução para normatização do Art. 6º da LC nº 432 
de 08/08/2011 e normatização de como proceder em caso de perda 
do bilhete de passagem. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Ouvidoria.

AGER-CIN-2022/00718-A - AGER/MT. Assunto: Buscar sede própria 
para AGER/MT. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria.

Nada mais havendo a tratar, o Diretor Presidente Regulador, Luis Alberto 
Nespolo, presidindo esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, Aléa Almeida 
de Oliveira - Chefe de Gabinete da Presidência, lavrei a presente ata 
que após lida e achada conforme vai assinada por mim, pelos Diretores 
Reguladores e pelo Advogado Geral Regulador.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
José Rodrigues Rocha Júnior

Diretor Regulador de Ouvidoria

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia, Ferrovia e 
Saneamento

(assinado digitalmente)
Paulo Henrique Monteiro Guimarães
Diretor Regulador de Transportes e 

Rodovias

(assinado digitalmente)
Felippe Tomaz Borges

Advogado-Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete da AGER/MT
<END:1383700:33>
<BEGIN:1383702:33>

ATO N. 043/2022/AGER/MT

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas conforme art. 12, do Decreto 
n. 638, de 15 de setembro de 2020, nos termos do permissivo legal inserido 
no parágrafo único, art. 9º da Lei Complementar n. 266, de 29 de dezembro 
de 2006, resolve exonerar, DAYANNE ELVIRA DA SILVA, do cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, DGA-6, Assessora Técnica 
III, da Coordenadoria Reguladora de Transporte Rodoviário, da Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER, a partir 
de 16/08/2022.

Cuiabá - MT, 16 de agosto de 2022.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1383702:33>
<BEGIN:1383703:33>

ATO N. 044/2022/AGER/MT

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas conforme art. 12, do Decreto 
n. 638, de 15 de setembro de 2020, nos termos do permissivo legal inserido 
no parágrafo único, art. 9º da Lei Complementar n. 266, de 29 de dezembro 
de 2006, resolve nomear, DAYANNE ELVIRA DA SILVA, no cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, DGA-6, Assessora Técnica 
III, na Superintendência Reguladora de Transporte Rodoviário, da Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER, a partir 
de 16/08/2022.

Cuiabá - MT, 16 de agosto de 2022.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1383703:33>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 34   08 de Setembro de 2022 Nº 28.325
<BEGIN:1383227:34>

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 003/2022

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/MT, 
com fundamento na decisão proferida em sua  Décima Quarta Reunião 
Ordinária Deliberativa da AGER do ano de 2022, dá início às 09h25 do dia 11 
de agosto de 2022, e, ainda, visando dar oportunidade para a manifestação 
da sociedade, comunica que realizará a CONSULTA PÚBLICA Nº 
002/2022, destinada a reunir contribuições sobre a Minuta de Resolução da 
Consulta Pública sobre minuta de  Resolução para disciplinar  PLANO 
DE  CONTAS PADRÃO A SER UTILIZADO OBRIGATORIAMENTE POR 
TODAS AS  CONCESSIONÁRIAS  DE  RODOVIAS CONCEDIDAS PELO 
ESTADO DE MATO GROSSO, e dá outras providências. Com início às 
00:00 (zero) horas do dia 12/09/2022, até às 23:59 horas, do dia 12/10/2022.

A documentação objeto da Consulta Pública nº 003/2022, 
o modelo para envio de contribuições, assim como o Regulamento para 
a participação, estão à disposição dos interessados no site da AGER/
MT, www.ager.mt.gov.br, na página inicial, menu “Acesso à informação/
Consulta Pública”

Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2022

(assinado digitalmente)
JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA

CHEFE DE UNIDADE IV
UNIDADE DE NORMATIZACAO

<END:1383227:34>

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1383488:34>

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 007/2022, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado RRX COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 15.340.450/0001-09.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto o 
fornecimento de órteses, próteses, materiais especiais e sínteses - OPME’s 
e utilização de Equipamentos, segundo itens consignados na Tabela de 
Referência de Valores MTS constante do Anexo I do Edital, sempre que 
solicitado pela rede prestadora de serviços credenciada ao Instituto, 
exclusivamente para o atendimento dos beneficiários do MATO GROSSO 
SAÚDE, conforme processo nº 525198/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 02/09/2022 a 1º/09/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE e RAFAEL ARATANI DE OLIVEIRA / RRX 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARE EIRELI /CONTRATADA.
<END:1383488:34>
<BEGIN:1383691:34>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a empresa RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL 
EIRELI, CNPJ  23.035.197/0001-08.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de serviços 
fornecimento de certificado digital de homologação e produção, conforme 
Processo Administrativo MTSAUDE-PRO-2022/04726.
DA MODALIDADE: A modalidade licitatória desta aquisição se deu por 
compra Direta, conforme art. 75 da lei 14.133/21.
DO VALOR: R$:2.212,24 (Dois Mil duzentos e doze reais e vinte e quatro 
centavos )..
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 11303; Programa: 036; Projeto 
Atividade: 2007; Fonte: 100; Natureza de Despesa:3.3.90.40.00
VIGÊNCIA: O presente Contrato Administrativo terá vigência de 12 (doze) 
meses,  06/09/2022 a 05/09/2023
ASSINAM: Pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE a Presidente 
MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO e pela empresa RIO MADEIRA 
CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI, a Sra. PRISCILA CONSANI 
DASMERCES OLIVEIRA.
<END:1383691:34>

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1383599:34>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 028/2022/INDEA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2022

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - INDEA/MT.
CONTRATADA: JH CORREA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETROELETRONICOS E PAPELARIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Condicionadores de Ar (Tipo Split), a fim de 
atender ao convênio nº 873.495/2018, entre o Ministério de Agricultura 
Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Instituto de Defesa Agropecuária do 
Estado de Mato Grosso - INDEA-MT, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
005/2022/INDEA-MT.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato administrativo tem como 
fundamento a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, 
a Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, o Decreto Estadual n.º 840/2017, a Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como supletivamente, 
pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 17303; Projeto: 2005.0600 / 
2007.9900; Natureza de Despesa: 4490.5200; Fonte: 193 / 640.
VALOR CONTRATADO: O valor total da aquisição é de R$ 63.216,44 
(Sessenta e três mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: O Contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, acrescido do período de entrega.
DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pela Sra. LUCIANE 
BRANDÃO DA PENHA - Matrícula n.º 320.374 e Fiscal Substituto o Sr. 
SILVIO DA SILVA RONDON - Matrícula n.º 80.130.
DATA DE ASSINATURA: Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2022.
ASSINAM: EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA - PRESIDENTE/
INDEA-MT e LUIZ CARLOS MACHADO - REPRESENTANTE DA JH 
CORREA COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS E 
PAPELARIA LTDA.
<END:1383599:34>
<BEGIN:1383659:34>

PORTARIA Nº 202/2022/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso II do artigo 44 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 732, de 26 de 
novembro de 2020, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.
R E S O L V E:
RETIFICAR, em parte a Portaria Interna Nº. 144/2022 de 12 de agosto de 
2022, publicado no Diário Oficial nº. 28.307, pág.42.
ONDE SE LÊ:
Art.1º- Designar a servidora, Luciana Bastos - Matrícula: 132116 - pelo 
período de 12/09/2022 a 11/10/2022.
LEIA SE:
I - Designar a servidora, Luciana Bastos - Matrícula: 132116 - pelo 
período de 05/09/2022 a 04/10/2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada. Registrada. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 06 de setembro de 2022.

Emanuele Gonçalina de Almeida
Presidente do INDEA-MT

(original assinado)
<END:1383659:34>

DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1383455:34>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 046/2022/DETRAN/MT
(Processo n.° DETRAN-PRO-2022/06448.03)

OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de 
etilômetros e rádios comunicadores, para a utilização em ações integradas 
de fiscalização e segurança no trânsito.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$76.999,50 (setenta e seis mil 
novecentos e noventa nove reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:05 /09/2022.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - MARIA CAROLINA BORGES DAL’MAGRO  - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: MICHEL MARCELO ARANTES BEZERRA - nome 
de fantasia: MB MULTICOISAS SOLUÇÕES INTEGRADAS - CNPJ nº 
33.183.487/0001-44 -  MICHEL MARCELO ARANTES BEZERRA.
<END:1383455:34>
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<BEGIN:1383457:35>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 045/2022/DETRAN/MT
(Processo n.° DETRAN-PRO-2022/06448.02)

OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de 
etilômetros e rádios comunicadores, para a utilização em ações integradas 
de fiscalização e segurança no trânsito.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$145.325,00 (cento e quarenta e cinco 
mil trezentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/09/2022.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - MARIA CAROLINA BORGES DAL’MAGRO  - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - CNPJ 
nº 30.197.931/0001-92 - RICHARD ANTONIO BENTO.
<END:1383457:35>
<BEGIN:1383458:35>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 044/2022/DETRAN/MT
(Processo n.° DETRAN-PRO-2022/06448.01)

OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de 
etilômetros e rádios comunicadores, para a utilização em ações integradas 
de fiscalização e segurança no trânsito.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil 
reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/09/2022.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE MEDIÇÃO LTDA - CNPJ nº 07.791.107/0001-14 - ELIAS DE FREITAS 
LOBO JUNIOR.
<END:1383458:35>
<BEGIN:1383556:35>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 097/2022
(DETRAN-PRO-2022/06519)

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a 
implantação de Posto de Atendimento do DETRAN/MT, com delegação das 
competências ao município previstas nos art. 22, incisos II, III e VII do Código 
de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23.09.97, e de acordo com a Portaria n° 
510/2021/GP/DETRAN-MT ou outra que venha a alterá-la ou substituí-la, 
deste órgão executivo estadual de trânsito para a COOPERADA.
ASSINATURA: 25/08/2022.
VIGÊNCIA: 25/08/2022 a 24/08/2027.
COOPERANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA/
MT - LUZIA NUNES BRANDÃO.
<END:1383556:35>
<BEGIN:1383513:35>

PORTARIA N° 529/2022/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das Atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
os Contratos subsequentes:

Contrato nº 044/2022/DETRAN/MT - ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - CNPJ nº 07.791.107/0001-14;
Contrato nº 045/2022/DETRAN/MT - FORMIS INSTRUMENTOS DE 
MEDIÇÃO LTDA - CNPJ nº 30.197.931/0001-92;
Contrato nº 046/2022/DETRAN/MT - MICHEL MARCELO ARANTES 
BEZERRA - nome de fantasia: MB MULTICOISAS SOLUÇÕES 
INTEGRADAS - CNPJ nº 33.183.487/0001-44;
Contrato nº 047/2022/DETRAN/MT - P.R.P BORGES EIRELI - CNPJ nº 
05.457.629/0001-89.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de 
etilômetros e rádios comunicadores, para a utilização em ações integradas 
de fiscalização e segurança no trânsito.

I- Fiscal Titular: Jaime Penariol de Rosato - Matrícula: 290693
II -Fiscal Substituto: Lucas Brum de Osti - Matrícula: 290665
III- Gestor Titular: Lucas Brum de Osti - Matrícula: 290665
IV- Gestor Substituto: Jaime Penariol de Rosato - Matrícula: 290693

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 

Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
do Contrato firmado entre as partes.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2022.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

Original Assinado*
<END:1383513:35>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:1383446:35>

ATO Nº 4083/2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 
2022.12.03038, do Mato Grosso Previdência, resolvem retificar, em parte, 
o Ato Governamental nº. 5.415/2020, de 16.01.2020, publicado no Diário 
Oficial em 17.01.2020, referente à Retificação de Ato de Aposentadoria 
da Sr.ª ELAINE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora do 
RG nº 3100177-7 e do CPF sob o nº 081.857.648-08, procedendo-se da 
seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
“...a Sr.ª ELIANE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, 

portadora do RG nº 17.283.714/SSP/SP e do CPF nº 081.857.648-08, (…) 
proporcional a 23 Anos, 03 Meses e 14 Dias de tempo total de contribuição...”

LEIA-SE:
“...a Sr.ª ELAINE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, 

portadora do RG nº 17.283.714/SSP/SP e do CPF nº 081.857.648-08, 
(…) proporcional a 27 Anos, 07 Meses e 25 Dias de tempo total de 
contribuição...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2022.

<END:1383446:35>
<BEGIN:1383449:35>

ATO N° 4084/2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Digital n. º 2022.12.02179, do Mato Grosso Previdência, 
resolvem retificar, em parte, o Ato Governamental nº. 3.571/2021, de 
28.06.2021, publicado no Diário Oficial em 29.06.2021, referente a 
Aposentadoria da Sr.ª JOSEFINA APARECIDA DOS REIS GUIMARAES, 
portadora do RG nº 592101/SSP/MT e do CPF nº 424.399.651-20, para 
considerá-la aposentada nos termos do referido Ato, porém, na Classe “D”, 
Nível “07”.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2022.

<END:1383449:35>
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